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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne: RP 00038/2024

Aos 26 dias do mês de Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Municipal de
Caaporã, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomão Veloso - Centro -

Caaporâ - PB, nos termos da Lei Federal ne 14.133, de 1e de Abril de 2021; Lei
Complementar nq 1 23. de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 1 1 .462,
de 31 de MarÇo de 2023; Decreto Municipal na 106/2019, de 16 de Abril de 2021;
Decreto Municipal n'q035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal ne

03912023, de 0B de Junho de 2023; Decreto lt/unicipal ne 058/2023, de 1e de
Setembro de 2023: lnstrução Normativa na 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislação perlinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das
reÍeridas normas; e, ainda, conforme a classiÍicação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico n, 00005/2024.que objetiva o registro de preços para:
AOUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS IúÊDICO HOSPITAL-ARES PARA USO DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAAPORA NS DA EMENDAIANO
39312023i resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Orgáo e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - CNPJ Nq 08,865.644/0001.54.

VENCEDOR: DELLAMED S.A.
CNPJ: 1 1 .666.105i0003-62

ESTADO DA PARAIBA J:]
PREFEITUHA MUNICIPAL DE CAAPOBÃ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ESPECTFTCAÇAOITEM
8

*us SolorÉo Vclo.o, §O - C.nlrô
CIFJ: O8.8ó9.á4{lt}ôol*5.4

CAMA HOSPITALAR
MOTORIZADA 3
ÍVOVltúENTOS : Principais
câracterísticas: . Movimentos
de dorso, joelho. elevaçào.
Fowler e semi- Fowler .
Controle remoto com fio em
espiral para acionamento dos
movimentos com botáo
especíÍico para o movimento
Fowler; . Sistema de bateria
auxiliar blindada recarregável
para suprir a Íalta tempoíária
de energia; . Sistema de
bateria auxiliar para suprir a
Íalta de energia; . Capacidade
de até 280 kg; Estrutura: .
Estrutura em aço carbono com
tratamento antiÍerrugem e
pintura eletrostática de alta
resistência: . Leito articulado
em chapa de aço carbono

MARCAUNID.OUANT. P.UNIT. P.TOTAL
UND 28.000,0016.000,00
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-'-,99CÂAPARA
dstárnpàdâ e perÍurada com
lratamento antiÍenugem e
pintura eletrostática de alta
resistêncial . Peseira e
cabeceira em ABS de Íácil
remoçào através de dispositivo
de destravamento; . Proteçào
lateral do leito com grades em
alumínio de 6 barras, retráteis
e com dispositivo de
travamento; . Sistema de
proteção contra impacto nos
quatro cantos da cama; .
Rodízios giratórios de 5" ,

todos com freio; . Suportes
para bolsas de drenagem; .
Seis posiçoes de suporte para
haste de soro; . Suporte para
soro em aço inox com 4
ganchos, haste removível e
altura regulável
Cama Hospitalar '. 2
movimentos 5 posições até
180k9. Movimentos: Elevação
dorsal, Fowler, Semi-fowler,
Flexáo de pernas, Cardíaco e
Sentado, Acionamento aravés
de manivelas, RodÍzios de 3"
sendo dois com Íreios em
diagonal, Estrutura em Aço
carbono com tratamento
ãntiÍerruginoso e acabamenlo
em pintura eletrostática a pó,
Cabeceiras removíveis em
material termoplástico injetado
decorativo, Grades laterais
material termoplástico injetado,
DimensÕes úteis: 1,90 x 0,90 x
0,65.

UND 221 .600,0035.200,00
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TOTAL51.200,00

cLÁusuLA pRtMEtRA - DA VALIDADE DOS pREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgaÇáo no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período. desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas
condições estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar,

Ruo SoionÉo Vrloto, 50 - Ccntro
cr*.h or.rá5.a4./oool-í 1)
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CAAPORÂ
ÍácoltâUâ'a rêâlização de licitaçâo específica para a contratação pretendida,
desde que devidamente .justif icada.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE BEGISTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do obleto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitaçáo que a
precedeu, modalidade Pregáo Eletrônico ne 00005/2024, parle integrante do
pÍesente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura Municipal de Caaporá, quê também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional deÍinida no respectivo oÍçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado,
Íará através de solicitaçáo ao gerenciador do sistema de registro de preços,
mediante processo regular.

cLÁusuLA TERCETBA - DA CONTRATAçÃO:
As obrigaçoes decorrentes da execuçáo do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o Íornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contraçáo
será Íormalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra ê Contrato, quando presentes obrigações Íuturas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (clnco) dias
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a seÍ êxecutado será exclusivamente o fixado no
correspondente Pedido de Compra e observaÍá, obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocaçáo para retirar o Pedido de Compra, e ocoírendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registo de Preços, o licitante perderá
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaçáo.
E permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licilante vencedor não
comparecer para retirar o Pedido de Compra no ptazo e condiçoes
estabelecidos, convocar os licitantes remanescenles, na ordem de classif icação
e sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá
sêr assinado no prazo de validade da rêspectiva Ata de Registro de Prêços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida .iustiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a
136 e sua exÍinçáo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o conÍaditório e a ampla deÍesa, oconerá nas hipóteses e disposiçoes dos Arts.
1 37 a 139, todos da Lei 14.133/2 1 .
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CLÁUSULA QUARTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Rllo SolonÊo Vlloro, 50 - C.ntro
ctlP J: 06.t65.ó4aIOOOI-5.1
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{po Contràtadô'sêrá responsabilizado administrativamente, Íacultada a deÍesa no

prazo legal do interessado, pelas inÍrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e seráo aplicadas, na Íorma, condiçÕes, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançóes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execuçáo do objeto da contrataçáo; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
pÍevistas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a
sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçoes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando não se justiÍicaÍ a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas intrações administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sançáo
reÍerida no § 4q do reÍerido Art. 156; f - aplicaçáo cumulada de outras sanções
previstas na Lei t 4.133i21.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias apos a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratóÍios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor
o caso, cobrado .judicialmente.

cLÁusuLA QU|NTA - DAS D|SPOS|ÇÔES GrRalS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n'Q00005/2024 e seus anexos,
ê a seguintê proposta vencedora do referido certame:

Ett/PRESA: DELLAMED S.A..
CNPJ: 1 1.666.105/0003-62
Valor Total: R$ 51.200,00

CLÁUSULA SEXTA - DO FOHO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporá. DÕo,mn,oâsinrdodistu,nÉnr.

9 vbr D.r.r 26/06/202. r."65{{3!0
v.Ííiquê.m htàr3r/qrrd.r,iD,loubr
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CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

DELLATúED S.A.
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Codigo para verificação: 7E96-88D3-346D-F814

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82\ em 26106t2024 18:00:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoídade CeÍtiÍcadora lDoc (Assinatura l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link

https://caapora. 1 doc com.bíverificacao/7E96-BBD3-346D-F81 A
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O1 1O712024. O9:3A MunicÍpio de Caaporá

ESTADO DA PARAiBA
MUNICíPIo DE CAAPoRÃ

LICITAÇÂO
ATA Df, REGISTRO DE PRf,COS

OIS I COl,,lIRA]lji

. it.t
Aos 26 dias do mês dc Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Muoicipal de Caaporã, Estado da Paraiba, localizada na Rua Salomào Veloso - CentÍo
- Caaporã - PB. nos termos da tÉi Federal n' 14.133. de l" de Abril de 2021i L€i ComplementaÍ n" 123, de 14 de Dezembro de 200ól Decreto
Federal n' I1.462. de 3l de Março de 2023i Decreto Municipal no 106/2019. de l6 de Âbril de 2021; Decrero Municipal no 035i2023. de 30 de Maio
de 2023; Dccreto Muaicipal n" 039/2023, de 08 de Juaho de 2023; Decreto Municipal no 058/2023, de l" dc Setembro de 2023; Instrução Normâtiva
n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022. e legislaçào pertinente, consideradas as alteaçôes posteriores das referidas normas; e. ainda.
coniorme a classiÍ'icação da propostâ apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005i2024 que objetiva o rôgistro de preços para: AQUIS-IÇÀO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARÂ USO DA SECRETARIA DE SAÚ'DE DO MLINICIPIO DE CAAPORÀ N" DA
tMENDtuANO 393 20.13: resolve registrar o preço oos segulnles teÍÍnos.
Órgão e/ou entidade inregÍanre da presente Arâ de Regisrro de PreÇos: PREFEITURA MUI,iICIPAL DE CAÂPORÂ - CNPJ n" 08.865.644/0001-54.
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0110712024.0913A

,,\ De RE(;ISIRo DE PRE(oS N'r RP00037120!4

.1!,À IIED SISTE\IAS MEDICÔS LTDA

Municip o de Caaporá
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VENCEDOR: DELLÀM!O SA
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VENCEDOR: M B IÀVÀRES BÀRRETO LTDÀ

CNPJ: 19 3'7Í l40 0(Írl -S0
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IA Ot RtiGISTRO Dr PReçOS N': RPUtx}lr,r0r.

vlarcbDoR \ l(M lNlPot(Í LTu,\

cLÁusuLA pRrMErRÀ - DA'ALTDADE Dos pREÇos: '-- ,l$S§
O prazo de vigência da Âta dc Registro de Preços será de um ado, co[râdo do prirneiro dia útil subsequente à datÀ de diwlgaçâo no Ponal Nacional
de ContÍataÇões hiblicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecioento nas coodiçôes estabelecidas, mas não obrigani a Adminisfação a

contratar, faculrada a realização de lisitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

ct,iUSULA SEGUNDA- DÀ UTILIZAçÀO DAÂTADE REGISTRO DE PREÇO§:
A cada efetivação da conúatação do objeto registrado decorente desta Ata, devidamente formalizada âtravés do respectivo Pedido de Compr4 seÍão

obsenadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitaçâo que a precedeu. modalidade Pregao Eletrônico n'00005/2024. parte integrante

do presente instrümento de compromisso. A presente Ata de Registro de Prcços, durante sua vigürcia poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gereÃciador responsável pela administração e controle desta Ata, ÍepÍesentada p€la sua

estrutúa orEranizacional definida oo respecti\ o orçâmeDto progÍamâ.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataçào do objeto registrado, faÍá através de solicitaçào âo geÍenciâdor do sistema de registro de

preços. mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA CONTRÂTAÇÀO:
. As obrigaçôes decorreoles da cxecuçào do objeto deste ceÍtame, coflstantes dâ Ata d€ Regislro de Preços. serão fumadas com o fomecedot
v rcgistrado. obsenadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intennédio de:

Pedido do Compra quando o objeto nào envolveÍ obrigações tüturas, inclusive assistência e gaÉntia.
Pe<lido de Compra e CoÍrúato, q!âtrdo prcs€otei obrigâçõei funuas.
O prazo para retiÍada do Pedido de Compa4 s€ni de 05 (cinco) dias coÍlsecutivos, consideÉdos da data da convocação.

O quantitâtilo do objeto à seÍ executado será exclusivamente o fixado no corresponderte Pedido de Compra e observará" obrigatoriârneDte, o valoÍ

registÍado Da Íespectiva Ata.
Nào âtendendo à convocação para retiÍar o Pedido de Compra, e ocorreDdo esta denüo do pmzo de l.âlidâde da Ata de Registro de Preços, o licitante
pe.deú todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitsção.
É permitido ao Órgão Realizador do Certâme, no caso do licitante vencedor não compaÍecer para retüar o Pedido de Compra no prazo e condiçôes

eslabelecidos, convocar os licitântes remaDesc€ntes, na ordem de classificaçào e sucessivamente, para fazêlo em igual prazo do licitaote vencedor,

aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, de{oreÍrte do presente ceÍame, deverá ser assiuado no prazo de validade da resp€ctiva A(a de Registro de

Preços.

O contrato que eventualmeutç venha a ser assinado pelo licitante vencedot poderá ser alterado com a devida justil'icativa, unilaleralmente pelo

ContÍatânte ou por acordo entre as partes, nos casos e condições preüslas nos AIts. l2J a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos aulos do
pÍocesso, asseguÍados o contradiório e a ampla defesa, ocoÍrerá nas hipótescs e disposições dos Ads. 137 a 139, todos da Lei 14. 133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DÂs SANÇÓES ADMINISTRATIvAs:
O ContrutÁdo será responsabilizado admidistlativ&nente, t'rcultada a defesa ao prazo legal do ioteressado, pelas iúi?çõcs previstas no Art. 155. da

Lei l4.lll/21 e serão âplicadas. nÂ forma, condiçõcs, regÍas. prazos e procedimentos definidos rtos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sançõcs: a- advenência aplicada exclusivamente pela inliaÇão administrativa de dar causa à inexecução pa.cial do contÍato, quando hão se

,_-ustificrr a imposiçio de penalidade mais grave: b - multa de mord de 0,5oÁ (zero viÍgula cinco por ceoto) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ diâ
de arraso injustificado na execuçào do objeto da contratação; c - multa de l0o/o (dez por ceDto) sobre o valor do coDtrato por qualquer das iuliações
administrativas previstas no ref€rido AÍt. 155; d - impedimento de licitaÍ e contatar no âmbito da Âdministt-açâo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prcvistas rtos insisos II, III,
IV \r, VI e VII do caput do referido An. 155, qr.rando trão se justificar a imposição de penalidade mais gmve; e - declaraçâo de inidoneidade para

licitar ou contratar no âmbito da Adminishaçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos. p€lo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas Ílos incisos VItr, Ix, X, Xl e XII do caput do referido Aí. 155. bem como pelas ilfiaçôes
administrativas previstas dos incisos n, III, IY Y VI e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de pcoalidade mais grave que a

sançào referida no § 4" do referido Aí. | 56; f- aplicaçâo curnulada de outras sançôes previstas na Lei 14. 133/21.
Se o valor da multa ou indenização delida não foi recolhido no prazo de l5 (quinze) dias após a comunicação ao Connatado, seni autoÍnaticamenle
descontado da primeira paroela do pagamcnto a qüe o Cootratado vier a fazer jus, âcrescido de juros moratórios de 1olo (!m poÍ ceoto) ao mês, ou,
qualdo for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAs DISPoSIÇE)ES GERAIS:
lnlegrarn esta A(a, o Edital do Pregão Eletrónico n' 00005i 2024 e seus anexos, e a seguinte proposta veocedom do referido ccrtânlc:

EMPRESA. FISÍOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05. I t8.7661000 l-99
Valor: R$ 10.680.00
EMPRESA: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 08.697.852/0001-91
valor: R$ 6.249.00
EMPRESA: PADRÁO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA
CNPJ: 09.441.460/0001-20

8!r.fu M@üb!6 : ràr.ç. úor 18 m ilúú
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Valor: R$ 5.940,00
EMPRESA: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES LTDÂ.
CNPJ: 09.478.023/0001 -80
Vator: R$ 9.425,70
EMPRESA:ÁLFA MED SISTEMAS MEDICOS LmA.
CNPJ: I 1.405.384/0001{9
Valor: R$ 2.e85.00 preietiUra []UnLr- .1 . , r,i_fúi? - r

EMPRESA: DELLAMED S.4.. - "- - - -

cNPr: I I .ó66. r 05/0003-62 S[I0R li L ClTlCi::: llltlBllíl
Valor:R$51.200.00 : ' là.À\
EMPRESA: M B TAVÀRES BÀRRETO LTDA.
CNPJ: 29.3 78. 140/000 l-80
Vator: R$ 14.480,00
EMPRESA: M.K.R. CoMERCIO DE EQIIIPAMENT0S LTDA.
CNPJ: 31.499.939/0001-?6
Valor: R$ 3.150,00
EMPRESAT M. CARREGA COMERCIO DE PRODUToS HOSPITALARES LTDA.
32.593.430/0001-50
valor: R$ 43.245,40
EMPRESA: EQUIPSITL COMERCIO E ASSISTENCIA TECMCA DE EQL'IPAMENTOS Á SAUDE LTDA.
CNPJ: 36.999.842/0001 -46
Valor: R$ L961,85
EMPRESA: STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 38.405.7621000 l -40
Valor: R$ 8.454,40
EMPR.ESA: VRM IMPORT LTDA.
CNPJ: 45.157.ó05/0001-29
Valor: R$ I .080,00

:LAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimiÍ as questões decorrentes da utiiizaçào da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã

Càaporã - PB, 26 de Junho dc 2024

CRISTTÀA'O FERREIRÁ MONTEIRO -
Prefeito Coostitucioflal

Publicado por:
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges

Código ldentiílcrdor:DF I 0473C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no dia0110712024. Ediçào 3648
A veriticação de autenticidade da matéria pode ser lêita informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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CÂÂFORÂ
ESTADO DA PARAíBA SliI

PBEFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ ,a I6fN. __
SETOR DE CONTRATAÇAO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne: RP 00034/2024

Aos 26 dias do mês de Junho de 2024, na sede da da PreÍeitura Municipal de
Caaporã, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomáo Veloso - Centro -

Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal nq 14.133, de 1q de Abril de 2021; Lei
Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 20061 Decreto FedeÍal ne 1 1 .462,
de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nq 1 06/201 9, de 1 6 de Abril de 2021 i

Decreto Municipal ne 03512023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal ne

03912023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal n, 058/2023, de le de
Setembro de 2023; lnsÍuçáo Normativa n0 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022: e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das
reÍeridas normas; ê, ainda, conÍorme a classiÍicação da proposta apresêntada
no Pregáo Eletrônico n, 00005/2024 que objetiva o registro de preços para:
AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS MEDTCO HOSPTTALARES PARA USO DA
SECRETARIA DE SAUDE DO I\,IIUNICIPIO DE CAAPORA NS DA EÀ,ENDÁ/ANO
393/2023; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Orgáo e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ na 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR : ENDOGERAIS EQUI PAMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 08.697.852/0001 -91

rTEM ESPECIFICAçÂO
28 Pinça Backhaus : aÇo inox 15

CM

MARCA UNID. QUANT. P. UNIT. P.TOTAL
UND

29 Pinça Cirúrgica : em Aço lnox
Kelly Reta 16cm

30 Pinça Crile : Reta aÇo rnox 16cm
31 Pinça Crile: Curva aço inox

1 6cm
JI

43
Pinça de Allis ; qçolnox l6cm
Tambor para gazê e algodão :.

aço inoxidavel 1Ocm x 1Ocm

30 39,50 1 .185,00

UND 3O 36 75 1.102,50

UND
UND 30 33,88 1 .016,40

UND
UND

30
10

28,00
93,00

840,00
930,00

TOTAL 6.249,00

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçâo no Portal Nacional de
ContrataÇões Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas
condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
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específica para a contratação prétendida.fácbftãUá^â Íêâlização de licitação

desde que devidamente justiÍicada.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA uILtzAÇÃo DA ATA DE REGlsrRo DE
PREÇOS:
A cada eÍetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente Íormalizada atÍavés do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregáo Eletrônico nc 00005/2024, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgáo gerenciador
responsável pela administraçâo e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional deÍinida no respêctivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar eÍetivar a contrataçáo do objeto Íegistrado,
fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços,
mediante processo regular.

cLÁusuLA TERCEIBA - DA CONTRATAçÃO:
As obrigaçóes decorrentes da execuçáo do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o Íornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração
será Íormalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto náo envolver obrigações Íuturas, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra ê Contrato, quando presentes obrigações Íuturas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do obieto a seÍ executado será exclusivamênte o Íixado no
correspondente Pêdido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor
rêgistrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Gompra, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao Orgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer paÍa retirar o Pedido de compra no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo
e sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos Íaltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalentê, deconente do presente certame, deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de RegisÍo de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateÍalmente pelo ConÍatante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a
136 ê sua extinçáo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçóes dos Arts.
137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA. DAS SANÇOES ADMINISTRÂTIVAS:
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O eôhtrátadô'§êrá responsabilizado adminisÍativamente, facultada a deÍesa no
prazo legal do interessado, pelas inÍraçôes previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e seráo aplicadas, na Íorma, condiçoes, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançóes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍraçáo
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5ôlo (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execução do objeto da contrataçáo; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes administrativas
previstas no reÍerido Art. 155: d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
AdminisÍação Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo
Pública direta e indireta de todos os êntes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçoes
administrativas previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que .iustiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo
reÍerida no § 4ç do reÍerido Art. 156; Í - aplicaçáo cumulada de outras sançóes
previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida náo Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicaçáo ao ContÍatado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando foÍ
o caso, cobrado iudicialmente.

cLÁusuLA QU|NTA. DAS DTSPOS|çÔES GeRarS:
lntegram esta Atia, o Edital do Pregão Eletrônico ne 00005/2024 e sêus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

EMPRESA: ENDOGERAIS EQUIPAÀ/ENTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ : 08.697.852/0001 -91

Valor Total: R$ 6.249,00

CLÁUSULÂ SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questóes decorrentes rla uülização da presente Ata, fica eleito o
Foro da comarca de caaporã. 
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O1 1O712024. O9:3A MunicÍpio de Caaporá

ESTADO DA PARAiBA
MUNICíPIo DE CAAPoRÃ

LICITAÇÂO
ATA Df, REGISTRO DE PRf,COS

OIS I COl,,lIRA]lji

. it.t
Aos 26 dias do mês dc Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Muoicipal de Caaporã, Estado da Paraiba, localizada na Rua Salomào Veloso - CentÍo
- Caaporã - PB. nos termos da tÉi Federal n' 14.133. de l" de Abril de 2021i L€i ComplementaÍ n" 123, de 14 de Dezembro de 200ól Decreto
Federal n' I1.462. de 3l de Março de 2023i Decreto Municipal no 106/2019. de l6 de Âbril de 2021; Decrero Municipal no 035i2023. de 30 de Maio
de 2023; Dccreto Muaicipal n" 039/2023, de 08 de Juaho de 2023; Decreto Municipal no 058/2023, de l" dc Setembro de 2023; Instrução Normâtiva
n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022. e legislaçào pertinente, consideradas as alteaçôes posteriores das referidas normas; e. ainda.
coniorme a classiÍ'icação da propostâ apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005i2024 que objetiva o rôgistro de preços para: AQUIS-IÇÀO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARÂ USO DA SECRETARIA DE SAÚ'DE DO MLINICIPIO DE CAAPORÀ N" DA
tMENDtuANO 393 20.13: resolve registrar o preço oos segulnles teÍÍnos.
Órgão e/ou entidade inregÍanre da presente Arâ de Regisrro de PreÇos: PREFEITURA MUI,iICIPAL DE CAÂPORÂ - CNPJ n" 08.865.644/0001-54.
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IA Ot RtiGISTRO Dr PReçOS N': RPUtx}lr,r0r.

vlarcbDoR \ l(M lNlPot(Í LTu,\

cLÁusuLA pRrMErRÀ - DA'ALTDADE Dos pREÇos: '-- ,l$S§
O prazo de vigência da Âta dc Registro de Preços será de um ado, co[râdo do prirneiro dia útil subsequente à datÀ de diwlgaçâo no Ponal Nacional
de ContÍataÇões hiblicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecioento nas coodiçôes estabelecidas, mas não obrigani a Adminisfação a

contratar, faculrada a realização de lisitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

ct,iUSULA SEGUNDA- DÀ UTILIZAçÀO DAÂTADE REGISTRO DE PREÇO§:
A cada efetivação da conúatação do objeto registrado decorente desta Ata, devidamente formalizada âtravés do respectivo Pedido de Compr4 seÍão

obsenadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitaçâo que a precedeu. modalidade Pregao Eletrônico n'00005/2024. parte integrante

do presente instrümento de compromisso. A presente Ata de Registro de Prcços, durante sua vigürcia poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gereÃciador responsável pela administração e controle desta Ata, ÍepÍesentada p€la sua

estrutúa orEranizacional definida oo respecti\ o orçâmeDto progÍamâ.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataçào do objeto registrado, faÍá através de solicitaçào âo geÍenciâdor do sistema de registro de

preços. mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA CONTRÂTAÇÀO:
. As obrigaçôes decorreoles da cxecuçào do objeto deste ceÍtame, coflstantes dâ Ata d€ Regislro de Preços. serão fumadas com o fomecedot
v rcgistrado. obsenadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intennédio de:

Pedido do Compra quando o objeto nào envolveÍ obrigações tüturas, inclusive assistência e gaÉntia.
Pe<lido de Compra e CoÍrúato, q!âtrdo prcs€otei obrigâçõei funuas.
O prazo para retiÍada do Pedido de Compa4 s€ni de 05 (cinco) dias coÍlsecutivos, consideÉdos da data da convocação.

O quantitâtilo do objeto à seÍ executado será exclusivamente o fixado no corresponderte Pedido de Compra e observará" obrigatoriârneDte, o valoÍ

registÍado Da Íespectiva Ata.
Nào âtendendo à convocação para retiÍar o Pedido de Compra, e ocorreDdo esta denüo do pmzo de l.âlidâde da Ata de Registro de Preços, o licitante
pe.deú todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitsção.
É permitido ao Órgão Realizador do Certâme, no caso do licitante vencedor não compaÍecer para retüar o Pedido de Compra no prazo e condiçôes

eslabelecidos, convocar os licitântes remaDesc€ntes, na ordem de classificaçào e sucessivamente, para fazêlo em igual prazo do licitaote vencedor,

aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, de{oreÍrte do presente ceÍame, deverá ser assiuado no prazo de validade da resp€ctiva A(a de Registro de

Preços.

O contrato que eventualmeutç venha a ser assinado pelo licitante vencedot poderá ser alterado com a devida justil'icativa, unilaleralmente pelo

ContÍatânte ou por acordo entre as partes, nos casos e condições preüslas nos AIts. l2J a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos aulos do
pÍocesso, asseguÍados o contradiório e a ampla defesa, ocoÍrerá nas hipótescs e disposições dos Ads. 137 a 139, todos da Lei 14. 133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DÂs SANÇÓES ADMINISTRATIvAs:
O ContrutÁdo será responsabilizado admidistlativ&nente, t'rcultada a defesa ao prazo legal do ioteressado, pelas iúi?çõcs previstas no Art. 155. da

Lei l4.lll/21 e serão âplicadas. nÂ forma, condiçõcs, regÍas. prazos e procedimentos definidos rtos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sançõcs: a- advenência aplicada exclusivamente pela inliaÇão administrativa de dar causa à inexecução pa.cial do contÍato, quando hão se

,_-ustificrr a imposiçio de penalidade mais grave: b - multa de mord de 0,5oÁ (zero viÍgula cinco por ceoto) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ diâ
de arraso injustificado na execuçào do objeto da contratação; c - multa de l0o/o (dez por ceDto) sobre o valor do coDtrato por qualquer das iuliações
administrativas previstas no ref€rido AÍt. 155; d - impedimento de licitaÍ e contatar no âmbito da Âdministt-açâo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prcvistas rtos insisos II, III,
IV \r, VI e VII do caput do referido An. 155, qr.rando trão se justificar a imposição de penalidade mais gmve; e - declaraçâo de inidoneidade para

licitar ou contratar no âmbito da Adminishaçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos. p€lo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas Ílos incisos VItr, Ix, X, Xl e XII do caput do referido Aí. 155. bem como pelas ilfiaçôes
administrativas previstas dos incisos n, III, IY Y VI e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de pcoalidade mais grave que a

sançào referida no § 4" do referido Aí. | 56; f- aplicaçâo curnulada de outras sançôes previstas na Lei 14. 133/21.
Se o valor da multa ou indenização delida não foi recolhido no prazo de l5 (quinze) dias após a comunicação ao Connatado, seni autoÍnaticamenle
descontado da primeira paroela do pagamcnto a qüe o Cootratado vier a fazer jus, âcrescido de juros moratórios de 1olo (!m poÍ ceoto) ao mês, ou,
qualdo for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAs DISPoSIÇE)ES GERAIS:
lnlegrarn esta A(a, o Edital do Pregão Eletrónico n' 00005i 2024 e seus anexos, e a seguinte proposta veocedom do referido ccrtânlc:

EMPRESA. FISÍOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05. I t8.7661000 l-99
Valor: R$ 10.680.00
EMPRESA: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 08.697.852/0001-91
valor: R$ 6.249.00
EMPRESA: PADRÁO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA
CNPJ: 09.441.460/0001-20
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Valor: R$ 5.940,00
EMPRESA: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES LTDÂ.
CNPJ: 09.478.023/0001 -80
Vator: R$ 9.425,70
EMPRESA:ÁLFA MED SISTEMAS MEDICOS LmA.
CNPJ: I 1.405.384/0001{9
Valor: R$ 2.e85.00 preietiUra []UnLr- .1 . , r,i_fúi? - r

EMPRESA: DELLAMED S.4.. - "- - - -

cNPr: I I .ó66. r 05/0003-62 S[I0R li L ClTlCi::: llltlBllíl
Valor:R$51.200.00 : ' là.À\
EMPRESA: M B TAVÀRES BÀRRETO LTDA.
CNPJ: 29.3 78. 140/000 l-80
Vator: R$ 14.480,00
EMPRESA: M.K.R. CoMERCIO DE EQIIIPAMENT0S LTDA.
CNPJ: 31.499.939/0001-?6
Valor: R$ 3.150,00
EMPRESAT M. CARREGA COMERCIO DE PRODUToS HOSPITALARES LTDA.
32.593.430/0001-50
valor: R$ 43.245,40
EMPRESA: EQUIPSITL COMERCIO E ASSISTENCIA TECMCA DE EQL'IPAMENTOS Á SAUDE LTDA.
CNPJ: 36.999.842/0001 -46
Valor: R$ L961,85
EMPRESA: STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 38.405.7621000 l -40
Valor: R$ 8.454,40
EMPR.ESA: VRM IMPORT LTDA.
CNPJ: 45.157.ó05/0001-29
Valor: R$ I .080,00

:LAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimiÍ as questões decorrentes da utiiizaçào da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã

Càaporã - PB, 26 de Junho dc 2024

CRISTTÀA'O FERREIRÁ MONTEIRO -
Prefeito Coostitucioflal

Publicado por:
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges

Código ldentiílcrdor:DF I 0473C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no dia0110712024. Ediçào 3648
A veriticação de autenticidade da matéria pode ser lêita informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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CÂAPORÂ

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne: RP 00042/2024

Aos 26 dias do mês de Junho de 2024, na sede da da PreÍeitura Municipal de
Caaporã, Estado da ParaÍba, localizada na Rua Salomáo Veloso - Centro -

Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal ne 14.1 33, de 1 
q de Abril de 2021 ; Lei

Complementar nq 1 23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto FedeÍal ne 1 1 .462,
de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal n, 1 06/201 9, de I 6 de Abril de 2021 ;

Decreto Municipal ne 03512023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal ne

03912023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal n,058/2023, de 1e de
Setembro de 2023; lnstruçáo Normativa n0 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraÇões posteriores das
reÍeridas normas; e, ainda, contorme a classiÍicaçâo da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico ne 00005/2024,que objetiva o registro de preços para:
AQUISIÇAO DE EOUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES PARA USO DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAAPORA NA DA EMENDA/ANO
39312023: resolve registrar o preÇo nos seguintes termos:

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ ne 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR: EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE
EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA
CNPJ: 36.999.84210001 -46
ITEM ESPECIFTCAÇÃO MARCAUNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
51 Balança Pediátrica : UND 3 653,95 1.961 ,85

Almoíadada, Concha anatômica
em aço inox com medida de 540
x 290 mm, com capa plástica
acolchoada impermeável
inclusa, Display LED com 6
dígitos de 14,2 mm de altura e
8,1 mm de largura, Gabinete em
Plástico ABS. Estrutura interna
em aço carbono bicromatizado
cl cobertura plástica, Pés
reguláveis em borracha
sintétlca. Fonte externa 90 a 240
VAC cl chaveamento
automático.

TOTAL 1.961,85
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ESTADO DA PARAíBA ]X À .I
pBEFEITURA MUNtctpAL DE cAApoRÃ iq'§rv

SETOR DE CONTRATAÇÃO

cLÁusuLA PRtME|RA - DA VALTDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigôncia da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
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CAAPORÂ IOIô
Conüâtâçte§Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados inrplicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar,
Íacultada a realização de licitação específica para a contrataçáo pretendida,
desde que devidamente justif icada.

CLAUSULA SEGUNDA - DA UÍLIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do obleto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregáo Eletrônico nq 00005/2024, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada: ê
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Pela PreÍeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administraçáo e controle desta Ata, reprêsentada pela sua
estrutuÍa organizacional definida no respectivo orçamento pÍograma.
O usuário da ata, sempre que desejar eÍetivar a contrataçáo do objeto registrado,
Íará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços,
mediante processo regular.

cLÁusuLA TERCEIRA - DA CONTRATAçÃO:
As obrigaçoes decoÍrentes da execuçáo do objeto deste certame, constanles da
Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o Íorne@dor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contraÉo
será Íormalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigaçoes futuras, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contralo, quando presentes obrigaçoes futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do obieto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
corÍespondente Pedido de Compra ê observará, obrigatoriamente, o valor
registrado na rêspectiva Ata.
Náo atendendo à convocaçáo para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao Orgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor nâo
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condiçoes
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação
ê sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos Íaltosos às penalidades cabíveis.
O contÍato ou inslrumento equivalente, deconente do presente certame, deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ala de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 124 a

1)
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CAAPORÂ
13Ee'Súâ éfrhção, formalmente motivada nos
o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas
137 a 139, todos da Lei 14.133121 .

autos do ,,L"§.tk, assesurados
hipóteses e disposiçoes dos Arts.

CLÁUSULA OUARTA. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a deÍesa no
prazo legal do interessado, pelas inÍraçóes previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e seráo aplicadas, na Íorma, condições, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍraçáo
administÍativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando nâo se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b- multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execução do objeto da contÍataÉo; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações adminisÍativas
previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indirêta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas intrações
administíativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4e do reÍerido Art. 156; f - aplicaçáo cumulada de outras sançÕes
previstas na Lei Í 4.1 33i21 .

Se o valor da multa ou indenrzação devida náo for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicaçâo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA OUTNTA - DAS DISPOSIÇOES GERAS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregáo Eletrônico ns 00005/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:
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EMPRESA: EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE
EOUIPAMENTOS A SAUDE LTDA.
CNPJ: 36.999.84210001 -46
Valor: R$ 1.961 ,85

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questôes decorÍentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã.

Ruo SolonÉo Vcloro, 50 - Cratrc
Cl{}J: 06.tó5.ó4alOOOI-54
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O1 1O712024. O9:3A MunicÍpio de Caaporá

ESTADO DA PARAiBA
MUNICíPIo DE CAAPoRÃ

LICITAÇÂO
ATA Df, REGISTRO DE PRf,COS

OIS I COl,,lIRA]lji

. it.t
Aos 26 dias do mês dc Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Muoicipal de Caaporã, Estado da Paraiba, localizada na Rua Salomào Veloso - CentÍo
- Caaporã - PB. nos termos da tÉi Federal n' 14.133. de l" de Abril de 2021i L€i ComplementaÍ n" 123, de 14 de Dezembro de 200ól Decreto
Federal n' I1.462. de 3l de Março de 2023i Decreto Municipal no 106/2019. de l6 de Âbril de 2021; Decrero Municipal no 035i2023. de 30 de Maio
de 2023; Dccreto Muaicipal n" 039/2023, de 08 de Juaho de 2023; Decreto Municipal no 058/2023, de l" dc Setembro de 2023; Instrução Normâtiva
n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022. e legislaçào pertinente, consideradas as alteaçôes posteriores das referidas normas; e. ainda.
coniorme a classiÍ'icação da propostâ apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005i2024 que objetiva o rôgistro de preços para: AQUIS-IÇÀO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARÂ USO DA SECRETARIA DE SAÚ'DE DO MLINICIPIO DE CAAPORÀ N" DA
tMENDtuANO 393 20.13: resolve registrar o preço oos segulnles teÍÍnos.
Órgão e/ou entidade inregÍanre da presente Arâ de Regisrro de PreÇos: PREFEITURA MUI,iICIPAL DE CAÂPORÂ - CNPJ n" 08.865.644/0001-54.
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IA Ot RtiGISTRO Dr PReçOS N': RPUtx}lr,r0r.

vlarcbDoR \ l(M lNlPot(Í LTu,\

cLÁusuLA pRrMErRÀ - DA'ALTDADE Dos pREÇos: '-- ,l$S§
O prazo de vigência da Âta dc Registro de Preços será de um ado, co[râdo do prirneiro dia útil subsequente à datÀ de diwlgaçâo no Ponal Nacional
de ContÍataÇões hiblicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecioento nas coodiçôes estabelecidas, mas não obrigani a Adminisfação a

contratar, faculrada a realização de lisitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

ct,iUSULA SEGUNDA- DÀ UTILIZAçÀO DAÂTADE REGISTRO DE PREÇO§:
A cada efetivação da conúatação do objeto registrado decorente desta Ata, devidamente formalizada âtravés do respectivo Pedido de Compr4 seÍão

obsenadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitaçâo que a precedeu. modalidade Pregao Eletrônico n'00005/2024. parte integrante

do presente instrümento de compromisso. A presente Ata de Registro de Prcços, durante sua vigürcia poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gereÃciador responsável pela administração e controle desta Ata, ÍepÍesentada p€la sua

estrutúa orEranizacional definida oo respecti\ o orçâmeDto progÍamâ.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataçào do objeto registrado, faÍá através de solicitaçào âo geÍenciâdor do sistema de registro de

preços. mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA CONTRÂTAÇÀO:
. As obrigaçôes decorreoles da cxecuçào do objeto deste ceÍtame, coflstantes dâ Ata d€ Regislro de Preços. serão fumadas com o fomecedot
v rcgistrado. obsenadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intennédio de:

Pedido do Compra quando o objeto nào envolveÍ obrigações tüturas, inclusive assistência e gaÉntia.
Pe<lido de Compra e CoÍrúato, q!âtrdo prcs€otei obrigâçõei funuas.
O prazo para retiÍada do Pedido de Compa4 s€ni de 05 (cinco) dias coÍlsecutivos, consideÉdos da data da convocação.

O quantitâtilo do objeto à seÍ executado será exclusivamente o fixado no corresponderte Pedido de Compra e observará" obrigatoriârneDte, o valoÍ

registÍado Da Íespectiva Ata.
Nào âtendendo à convocação para retiÍar o Pedido de Compra, e ocorreDdo esta denüo do pmzo de l.âlidâde da Ata de Registro de Preços, o licitante
pe.deú todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitsção.
É permitido ao Órgão Realizador do Certâme, no caso do licitante vencedor não compaÍecer para retüar o Pedido de Compra no prazo e condiçôes

eslabelecidos, convocar os licitântes remaDesc€ntes, na ordem de classificaçào e sucessivamente, para fazêlo em igual prazo do licitaote vencedor,

aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, de{oreÍrte do presente ceÍame, deverá ser assiuado no prazo de validade da resp€ctiva A(a de Registro de

Preços.

O contrato que eventualmeutç venha a ser assinado pelo licitante vencedot poderá ser alterado com a devida justil'icativa, unilaleralmente pelo

ContÍatânte ou por acordo entre as partes, nos casos e condições preüslas nos AIts. l2J a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos aulos do
pÍocesso, asseguÍados o contradiório e a ampla defesa, ocoÍrerá nas hipótescs e disposições dos Ads. 137 a 139, todos da Lei 14. 133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DÂs SANÇÓES ADMINISTRATIvAs:
O ContrutÁdo será responsabilizado admidistlativ&nente, t'rcultada a defesa ao prazo legal do ioteressado, pelas iúi?çõcs previstas no Art. 155. da

Lei l4.lll/21 e serão âplicadas. nÂ forma, condiçõcs, regÍas. prazos e procedimentos definidos rtos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sançõcs: a- advenência aplicada exclusivamente pela inliaÇão administrativa de dar causa à inexecução pa.cial do contÍato, quando hão se

,_-ustificrr a imposiçio de penalidade mais grave: b - multa de mord de 0,5oÁ (zero viÍgula cinco por ceoto) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ diâ
de arraso injustificado na execuçào do objeto da contratação; c - multa de l0o/o (dez por ceDto) sobre o valor do coDtrato por qualquer das iuliações
administrativas previstas no ref€rido AÍt. 155; d - impedimento de licitaÍ e contatar no âmbito da Âdministt-açâo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prcvistas rtos insisos II, III,
IV \r, VI e VII do caput do referido An. 155, qr.rando trão se justificar a imposição de penalidade mais gmve; e - declaraçâo de inidoneidade para

licitar ou contratar no âmbito da Adminishaçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos. p€lo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas Ílos incisos VItr, Ix, X, Xl e XII do caput do referido Aí. 155. bem como pelas ilfiaçôes
administrativas previstas dos incisos n, III, IY Y VI e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de pcoalidade mais grave que a

sançào referida no § 4" do referido Aí. | 56; f- aplicaçâo curnulada de outras sançôes previstas na Lei 14. 133/21.
Se o valor da multa ou indenização delida não foi recolhido no prazo de l5 (quinze) dias após a comunicação ao Connatado, seni autoÍnaticamenle
descontado da primeira paroela do pagamcnto a qüe o Cootratado vier a fazer jus, âcrescido de juros moratórios de 1olo (!m poÍ ceoto) ao mês, ou,
qualdo for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAs DISPoSIÇE)ES GERAIS:
lnlegrarn esta A(a, o Edital do Pregão Eletrónico n' 00005i 2024 e seus anexos, e a seguinte proposta veocedom do referido ccrtânlc:

EMPRESA. FISÍOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05. I t8.7661000 l-99
Valor: R$ 10.680.00
EMPRESA: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 08.697.852/0001-91
valor: R$ 6.249.00
EMPRESA: PADRÁO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA
CNPJ: 09.441.460/0001-20
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Valor: R$ 5.940,00
EMPRESA: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES LTDÂ.
CNPJ: 09.478.023/0001 -80
Vator: R$ 9.425,70
EMPRESA:ÁLFA MED SISTEMAS MEDICOS LmA.
CNPJ: I 1.405.384/0001{9
Valor: R$ 2.e85.00 preietiUra []UnLr- .1 . , r,i_fúi? - r

EMPRESA: DELLAMED S.4.. - "- - - -

cNPr: I I .ó66. r 05/0003-62 S[I0R li L ClTlCi::: llltlBllíl
Valor:R$51.200.00 : ' là.À\
EMPRESA: M B TAVÀRES BÀRRETO LTDA.
CNPJ: 29.3 78. 140/000 l-80
Vator: R$ 14.480,00
EMPRESA: M.K.R. CoMERCIO DE EQIIIPAMENT0S LTDA.
CNPJ: 31.499.939/0001-?6
Valor: R$ 3.150,00
EMPRESAT M. CARREGA COMERCIO DE PRODUToS HOSPITALARES LTDA.
32.593.430/0001-50
valor: R$ 43.245,40
EMPRESA: EQUIPSITL COMERCIO E ASSISTENCIA TECMCA DE EQL'IPAMENTOS Á SAUDE LTDA.
CNPJ: 36.999.842/0001 -46
Valor: R$ L961,85
EMPRESA: STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 38.405.7621000 l -40
Valor: R$ 8.454,40
EMPR.ESA: VRM IMPORT LTDA.
CNPJ: 45.157.ó05/0001-29
Valor: R$ I .080,00

:LAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimiÍ as questões decorrentes da utiiizaçào da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã

Càaporã - PB, 26 de Junho dc 2024

CRISTTÀA'O FERREIRÁ MONTEIRO -
Prefeito Coostitucioflal

Publicado por:
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges

Código ldentiílcrdor:DF I 0473C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no dia0110712024. Ediçào 3648
A veriticação de autenticidade da matéria pode ser lêita informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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TAÂPORÂ
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ES'ÍADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOR DE CONTRATAçÂO

I("66

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N": RP 00033/2024

Aos 26 dias do mês de Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Municipal de
Caaporá, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomão Veloso - Centro -
Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal no 14.'133, de '1o de Abril de 2021; Lei
Complementar no 123, de í4 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 11.462,
de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal no 106/2019, de 16 deAbÍil de2021;
Decreto Municipal n" 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal no

03912023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal no 05812023, de 10 de
Setembro de 2023,lnstrução Normativa no 73 SEGESiME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; e, ainda, conforme a classiÍicação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico no 00005/2024 que objetiva o registro de preços para:
AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS IVIÉDICO HOSPITALARES PARA USO DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE CAAPORÃ NO DA EMENDA,/ANO
39312O23; resolve registrar o preço nos seguinles têrmos:

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - CNPJ NO 08.865.644/0001.54.

VENCEDOR: FISIOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 05.1 18.766/0001-99
ITEM ESPECIF]CAçÃO
2 Bandeja lnox Lisa | 32x24x4 cm

2 Litros
17 Escada inox dois degraus:

Compr. 0,38 m x larg. 0,37 m x
alt. 0,41 m; Altura do 1o degrau.
ao piso: 0,22 m; Altura do 1oi

degrau em relação ao 2"
degrau: 0,22 m; Suporta até 120
kg; Construída em INOX

'18 Esfigmomanômetro Hospitalar :.

de Mesa e Parede com
r Rodízios, O esfigmomanômetro,
, hospitalar com rodízios,
, (também conhecido como

aparelho de pressão
hospitalar), o qual possui
manguito e pêra em PVC,
braçadeira em nylon e fecho em
tiras autocolantese

. equipamento pode ser montado
I na base/suporte com rodas, or
' que facilita seu transporte, ou

UND 24 90,00 2.í60,00

UND 4 380,00 1.520,00

MARCAUNID. QUANT. P,UNIT. P.TOTAL
UND 10 120,00 1.200,00
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CAÂPONA
potlb'sdr útilizado na mesa ou
parede, conforme a
necessidade do profissional.
Mesa Auxiliar : em Aço lnox
40x60x80cm Rodízio
Biombo Hospitalar Triplo : lnox
Esmaltado Divisória Em
Algodão com rodihas,
Dimensôes:
'1,85Cx0,391x1 ,73A m.
Cano de curativo : inox com
balde e bandela Armação
Tubular Tampo e Prateleira em
Chapa de Aço lnóx, Pés com
Rodizios de 3", Varandas e
Suporte para Balde e Bacia
lnox, Balde de 5 Litros em
alumínio, Bacia de 3 litros em
alumínio, Dimensões Externas:
Comprimento: I ,13cm, Largura:
0,48 cm, Altura: 0,85 cm

UND 4 300,00 1.200,00
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TOT4L10.680,00

CLAUSULA PRIMEIRA. DA VALIDAOE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual pêríodo, desde
que comprovado que o preço é vantâjoso.

A êxistência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realizaçã,o de licitação específica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justificada.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA UnLlzAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contÍatação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as cláusulas e condiÇóes constantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregão Elêtrônico n' 00005/2024, patle integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado,
fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços,
mediante processo regular.

F.E §sloíÍÉo Veloro, 50 - Ctílro
ct.l].k ot,cás.óral@ol- 3a

al'r
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I 400,00 3.200,00

UND 2 700,00 1.400,00
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CAAFORÂ
cLAtTSULA,TERCETRA - DA CONTRATAçÃO: eÍh
As obrigações decorrentes da.execução do objeto deste certani e, cons tantes da
Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração
será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações Íuturas, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Nâo atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorÍendo esta
dentro do prazo de validade da Ala de Registro de Preços, o licitante perderá
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Orgão Realizador do Certame, no c€lso do licitante vencedor não
comparecer para retirar o Pedido de compra no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, nâ ordem de classificação
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalldades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá
sêr assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a
136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts.
137 a 139, todos da Lei 14.'133/21.
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SEIOR DT t]CITAOOIS I CONTRATOS

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÔES ADMINISTRAÍIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, faculüada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando nâo se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reíerido Art.
155, quando não sê justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

a 1)
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artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamêntê
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA QUINTA. DAS DISPOSIçÕES GERAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico no 00005/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

EMPRESA: FISIOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CN'J: 05. 1 1 8.766/0001 -99
VaIoTTOTAL R$ í0.680,00

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã.

cLAUDto rosE Dos § :ii",3",J:ilÊ83["'
SANTOS:'I 31348168 sANros:r 3t 34sr 6881

gI Dados:2024.0626 13:32:53

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

FISIOMEDICA PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA
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O1 1O712024. O9:3A MunicÍpio de Caaporá

ESTADO DA PARAiBA
MUNICíPIo DE CAAPoRÃ

LICITAÇÂO
ATA Df, REGISTRO DE PRf,COS

OIS I COl,,lIRA]lji

. it.t
Aos 26 dias do mês dc Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Muoicipal de Caaporã, Estado da Paraiba, localizada na Rua Salomào Veloso - CentÍo
- Caaporã - PB. nos termos da tÉi Federal n' 14.133. de l" de Abril de 2021i L€i ComplementaÍ n" 123, de 14 de Dezembro de 200ól Decreto
Federal n' I1.462. de 3l de Março de 2023i Decreto Municipal no 106/2019. de l6 de Âbril de 2021; Decrero Municipal no 035i2023. de 30 de Maio
de 2023; Dccreto Muaicipal n" 039/2023, de 08 de Juaho de 2023; Decreto Municipal no 058/2023, de l" dc Setembro de 2023; Instrução Normâtiva
n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022. e legislaçào pertinente, consideradas as alteaçôes posteriores das referidas normas; e. ainda.
coniorme a classiÍ'icação da propostâ apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005i2024 que objetiva o rôgistro de preços para: AQUIS-IÇÀO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARÂ USO DA SECRETARIA DE SAÚ'DE DO MLINICIPIO DE CAAPORÀ N" DA
tMENDtuANO 393 20.13: resolve registrar o preço oos segulnles teÍÍnos.
Órgão e/ou entidade inregÍanre da presente Arâ de Regisrro de PreÇos: PREFEITURA MUI,iICIPAL DE CAÂPORÂ - CNPJ n" 08.865.644/0001-54.
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,,\ De RE(;ISIRo DE PRE(oS N'r RP00037120!4

.1!,À IIED SISTE\IAS MEDICÔS LTDA

Municip o de Caaporá
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IA Ot RtiGISTRO Dr PReçOS N': RPUtx}lr,r0r.

vlarcbDoR \ l(M lNlPot(Í LTu,\

cLÁusuLA pRrMErRÀ - DA'ALTDADE Dos pREÇos: '-- ,l$S§
O prazo de vigência da Âta dc Registro de Preços será de um ado, co[râdo do prirneiro dia útil subsequente à datÀ de diwlgaçâo no Ponal Nacional
de ContÍataÇões hiblicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecioento nas coodiçôes estabelecidas, mas não obrigani a Adminisfação a

contratar, faculrada a realização de lisitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

ct,iUSULA SEGUNDA- DÀ UTILIZAçÀO DAÂTADE REGISTRO DE PREÇO§:
A cada efetivação da conúatação do objeto registrado decorente desta Ata, devidamente formalizada âtravés do respectivo Pedido de Compr4 seÍão

obsenadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitaçâo que a precedeu. modalidade Pregao Eletrônico n'00005/2024. parte integrante

do presente instrümento de compromisso. A presente Ata de Registro de Prcços, durante sua vigürcia poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gereÃciador responsável pela administração e controle desta Ata, ÍepÍesentada p€la sua

estrutúa orEranizacional definida oo respecti\ o orçâmeDto progÍamâ.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataçào do objeto registrado, faÍá através de solicitaçào âo geÍenciâdor do sistema de registro de

preços. mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA CONTRÂTAÇÀO:
. As obrigaçôes decorreoles da cxecuçào do objeto deste ceÍtame, coflstantes dâ Ata d€ Regislro de Preços. serão fumadas com o fomecedot
v rcgistrado. obsenadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intennédio de:

Pedido do Compra quando o objeto nào envolveÍ obrigações tüturas, inclusive assistência e gaÉntia.
Pe<lido de Compra e CoÍrúato, q!âtrdo prcs€otei obrigâçõei funuas.
O prazo para retiÍada do Pedido de Compa4 s€ni de 05 (cinco) dias coÍlsecutivos, consideÉdos da data da convocação.

O quantitâtilo do objeto à seÍ executado será exclusivamente o fixado no corresponderte Pedido de Compra e observará" obrigatoriârneDte, o valoÍ

registÍado Da Íespectiva Ata.
Nào âtendendo à convocação para retiÍar o Pedido de Compra, e ocorreDdo esta denüo do pmzo de l.âlidâde da Ata de Registro de Preços, o licitante
pe.deú todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitsção.
É permitido ao Órgão Realizador do Certâme, no caso do licitante vencedor não compaÍecer para retüar o Pedido de Compra no prazo e condiçôes

eslabelecidos, convocar os licitântes remaDesc€ntes, na ordem de classificaçào e sucessivamente, para fazêlo em igual prazo do licitaote vencedor,

aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, de{oreÍrte do presente ceÍame, deverá ser assiuado no prazo de validade da resp€ctiva A(a de Registro de

Preços.

O contrato que eventualmeutç venha a ser assinado pelo licitante vencedot poderá ser alterado com a devida justil'icativa, unilaleralmente pelo

ContÍatânte ou por acordo entre as partes, nos casos e condições preüslas nos AIts. l2J a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos aulos do
pÍocesso, asseguÍados o contradiório e a ampla defesa, ocoÍrerá nas hipótescs e disposições dos Ads. 137 a 139, todos da Lei 14. 133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DÂs SANÇÓES ADMINISTRATIvAs:
O ContrutÁdo será responsabilizado admidistlativ&nente, t'rcultada a defesa ao prazo legal do ioteressado, pelas iúi?çõcs previstas no Art. 155. da

Lei l4.lll/21 e serão âplicadas. nÂ forma, condiçõcs, regÍas. prazos e procedimentos definidos rtos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sançõcs: a- advenência aplicada exclusivamente pela inliaÇão administrativa de dar causa à inexecução pa.cial do contÍato, quando hão se

,_-ustificrr a imposiçio de penalidade mais grave: b - multa de mord de 0,5oÁ (zero viÍgula cinco por ceoto) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ diâ
de arraso injustificado na execuçào do objeto da contratação; c - multa de l0o/o (dez por ceDto) sobre o valor do coDtrato por qualquer das iuliações
administrativas previstas no ref€rido AÍt. 155; d - impedimento de licitaÍ e contatar no âmbito da Âdministt-açâo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prcvistas rtos insisos II, III,
IV \r, VI e VII do caput do referido An. 155, qr.rando trão se justificar a imposição de penalidade mais gmve; e - declaraçâo de inidoneidade para

licitar ou contratar no âmbito da Adminishaçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos. p€lo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas Ílos incisos VItr, Ix, X, Xl e XII do caput do referido Aí. 155. bem como pelas ilfiaçôes
administrativas previstas dos incisos n, III, IY Y VI e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de pcoalidade mais grave que a

sançào referida no § 4" do referido Aí. | 56; f- aplicaçâo curnulada de outras sançôes previstas na Lei 14. 133/21.
Se o valor da multa ou indenização delida não foi recolhido no prazo de l5 (quinze) dias após a comunicação ao Connatado, seni autoÍnaticamenle
descontado da primeira paroela do pagamcnto a qüe o Cootratado vier a fazer jus, âcrescido de juros moratórios de 1olo (!m poÍ ceoto) ao mês, ou,
qualdo for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAs DISPoSIÇE)ES GERAIS:
lnlegrarn esta A(a, o Edital do Pregão Eletrónico n' 00005i 2024 e seus anexos, e a seguinte proposta veocedom do referido ccrtânlc:

EMPRESA. FISÍOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05. I t8.7661000 l-99
Valor: R$ 10.680.00
EMPRESA: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 08.697.852/0001-91
valor: R$ 6.249.00
EMPRESA: PADRÁO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA
CNPJ: 09.441.460/0001-20
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01/07/2024, 09:38 MunicÍpio de Caaporã

Valor: R$ 5.940,00
EMPRESA: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES LTDÂ.
CNPJ: 09.478.023/0001 -80
Vator: R$ 9.425,70
EMPRESA:ÁLFA MED SISTEMAS MEDICOS LmA.
CNPJ: I 1.405.384/0001{9
Valor: R$ 2.e85.00 preietiUra []UnLr- .1 . , r,i_fúi? - r

EMPRESA: DELLAMED S.4.. - "- - - -

cNPr: I I .ó66. r 05/0003-62 S[I0R li L ClTlCi::: llltlBllíl
Valor:R$51.200.00 : ' là.À\
EMPRESA: M B TAVÀRES BÀRRETO LTDA.
CNPJ: 29.3 78. 140/000 l-80
Vator: R$ 14.480,00
EMPRESA: M.K.R. CoMERCIO DE EQIIIPAMENT0S LTDA.
CNPJ: 31.499.939/0001-?6
Valor: R$ 3.150,00
EMPRESAT M. CARREGA COMERCIO DE PRODUToS HOSPITALARES LTDA.
32.593.430/0001-50
valor: R$ 43.245,40
EMPRESA: EQUIPSITL COMERCIO E ASSISTENCIA TECMCA DE EQL'IPAMENTOS Á SAUDE LTDA.
CNPJ: 36.999.842/0001 -46
Valor: R$ L961,85
EMPRESA: STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 38.405.7621000 l -40
Valor: R$ 8.454,40
EMPR.ESA: VRM IMPORT LTDA.
CNPJ: 45.157.ó05/0001-29
Valor: R$ I .080,00

:LAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimiÍ as questões decorrentes da utiiizaçào da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã

Càaporã - PB, 26 de Junho dc 2024

CRISTTÀA'O FERREIRÁ MONTEIRO -
Prefeito Coostitucioflal

Publicado por:
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges

Código ldentiílcrdor:DF I 0473C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no dia0110712024. Ediçào 3648
A veriticação de autenticidade da matéria pode ser lêita informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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I nTa, c

lrEM ESPECTFTCAÇÃO
'1 Aspirador de Líquidos e

Secreções: Voltagem: 220V,
Capacidade do Frasco de
Aspiração: 1.300 ML, Vazáo
(Fluxo Livre): 20llminuto

4 Bomba de lnfusác : Ml23
.Parâmetros Básicos:
Adaptador de energia: entrada
A.C. 100V-240V- 47-63H2
0,7-0, 35A, saída D.C 15V-
1 ,664 Tensáo de entrada para
a bomba de inÍusão: D.C.: 1 5 V
Potência: <55V4

20 Maca Hospitalar : Com Rodas
Leito EstoÍado Com Grades,
Altura x Largura x
Comprimento: 80 cm x 55 cm x
200 cm, Peso: 20 kg.

23 lvlesa Mayo Auxiliar:aço inox.
Sendo a máxima de 1,40m e a
mínima de 0,90m, Bandeja

{uoq

MARCAUNID.OUANT. P.UNIT. P-TOTAL
UND 1 295,00 295,00

UND 22.790,04 5.580,00

UND 2 990,00 1.980,00

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne: RP 00041/2024

Aos 26 dias do mês de Junho de 2024, na sede da da PreÍeitura Municipal de
Caaporã, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomáo Veloso - Centro -

Caaporá - PB, nos termos da Lei Federal ne 14.133, de 1q de Abril de 2021 ; Lei
Complementar ne 1 23. de 14 de Dezembro de 2006: Decreto Federal nq 1 í .462,
de 31 de MarÇo de 2023; Decreto Municipal nq 106/2019, de 16 de Abril de 2021:
Decreto Municipal ne 03512023. de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal ne

03912023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal nq 058/2023, de 10 de
Setembro de 2023: lnstruçáo Normativa n0 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislaçâo pertinente, consideíadas as alteraçÕes posteÍiores das
reÍeridas normas; e, ainda, conforme a classiÍicação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico ne 00005/2024.que obietiva o registro de preços para:
AOUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITAL-ARES PARA USO DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAAPORA NS DA ET/ENDA/ANO
39312023: resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Orgáo e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ ne 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALABES
LTDA
CNPJ : 32.593.430/0001 -50
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UND 5 260,00 1.300,00
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CAAPOR/h
' " iádX "Bbiiovível, DimensOes

Aproximadas Base: 0,60 x
0,45m - Bandeja: 0,51 x 0,35m

24 Monitor mulliparametro :

Respiraçào
(RESP), Pulsoximetria (SpO2),
Pressào Arterial Náo lnvasiva
(NiBP), Frequência de pulso
(FP), Temperatura (TEMP),
Capnografia (EICO2)
rese rvada, Frequência
Cardíaca (FC).Configuração:
í 0.4" Color Touch Screen, lPXl
WaterprooÍ -BÁSICO: s-lead
ECG, COMEN SpO2, PNl,
RESP, PR, Lithiurn-ion
Battery; MODULO CAP. S/
SENSOR, 2-TEMP,
Synchronous, Tensão de
entrada AC: l0G-
240V-,50/60h2 DeÍibrillation,
Bateria integrada
(Padráo) :2200mAh,pelo
menos 2h
consecutivas. Bateria integrada
(Opcional): 4400mAh,pelo
menos 4h consecutivas,
Dimensáo:Cerca
291 .7mm,.250mmx l 46.5mm,
Peso: Cerca de 3.3k9 (com
bateria), Tela: 10.4 polegadas
sensível ao toque, Formas de
onda: Exibiçáo de 12 Íormas de
onda, Resoluçáo:800x600

25 Oxímetro de Pulso Portátil :

uso Adulto / Pediátrico i
Neonatal - Modo de exibição:.
Tela LCD colorida de
3.5?Faixa de medição spo2:
35% - 100%, (a resolução é
'1%). Precisáo:80o/o - 100%:=
2o/" ,70o/" - 80%:i 3% abaixo
de 70"k nâo especiÍicado.
Faixa de mediçáo pr:25bpm -
250bpm, (a resolução é 1 bpm)
Precisáo:+ 460 pm ou + 2o6
(selecione maior) Faixa de
teste de lempeÍatura:2o - 50 '
c (a resolução é 0.1 " c)
Precisão: 0.2 " c Tipo de

UND 37.790,0023.370,00

UND 5 600,00 3.000,00
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S€üüra?içâ: bateria interna, tipo
bÍ Dimensão: 146 x67 ' 30mm
Peso: cerca de 2509
Suporte para soro inox
escovado Tamanho: Íechado
1,20 m, aberto 2.00 m. Base 38
x38CM
BtsruRt eLetRôNtco : sp
1OO DIGITAL COM KIT DE
ELETRODOS, Bivolt
Automático (1101220V
50/60H2)Teclas totalmente
blindadaseaprovade
líquidos, Pedal contra
penetração nociva de água,
VentilaÇão por convecção
natural. Alarme de segurança
que bloqueia todos os circuitos
em caso de rompimento do
cabo da placa neutra, Peso 2,6
kg, Altura 14,4 cm, Largura
23,0 cm, ProÍundidade 23,5 cm

UND 22 170,00 3.740,00

53 UND 13.980,40 3.980,40

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçÕes estabelecidas, mas não obrigará a Adminiskaçáo â contratar,
facultada a realizaçáo de licitaçáo específica para a contrataçáo pretendida,
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivaçáo da contÍataçâo do obieto rêgistrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nq 00005/2024, parte integrante do
presenle instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura Municipai de Caaporã, que também é o órgáo gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional deÍinida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar eÍetivar a contratação do objeto registrado,
Íará através de solicitaçáo ao gerenciador do sistema de registro de preços,
mediante processo resular' 
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Ruo Solo,rÊo V.loao, 50 - Canlío
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-------l
Prefeitura

SITOR DE

Fáii--f- tso6
t

TOT4L43.245,40

cLÁusuLA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS pREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçáo no Portal Nacional de
ConÍataÇôes Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantaioso.

1)



:l':.;i'.tiiigil*;i;M
..-.'

@*n* :.'r"'.ir' '

cLAUSULA TERcEIRA - oa conrRlrlçÂo:
As obrigaçoes decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o Íornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contraçào
será Íormalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o ob.ieto não envolver obrigaçóes futuras, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações Íuturas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocaçáo.
O quantitativo do objeto a ser êxêcutado será exclusivamentê o Íixado no
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Náo atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao Orgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor náo
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes rêmanescentes, na ordem de classiÍicaçâo
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos íaltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá
ser assinado no prazo de validade da rêspectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justiíicativa, unilaleralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a
136 e sua extinçáo, Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçoes dos Arts.
1 37 a 139, todos da Lei 14j33121 .

cLÁusuLÂ oUARTA - DAs sANÇôES ADMTNTSTRATTvAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deÍesa no
prazo legal do interessado, pelas inÍrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e seráo aplicadas, na Íorma, condições, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo didoma legal, as
seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,57" (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a
sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações
administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo
Pública direta e indiÍeta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos incisos

Ruo SqlonÉo Vcloro, 30 - Cêntr§
Ci{PJ: Ot.Eá5.ó4r1/íOOOI-54
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Wlll'lx, 'X.'Xf ê Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposiÇáo de penalidade mais grave que a sanção
reÍerida no § 4e do referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 1 4.1 33/21 .

Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor
o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA OUINTA. DAS D]SPOSIÇÕES GERAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico ne 00005/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

EMPRESA; M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA.
CNPJ: 32.593.430/0001 -50
Valor: R$ 43.245,40

CLÁUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes da utilizaçáo da presente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporâ. 

JOSE MARCIO :1fià#tg;i:i,,--"**"
GARREGA: 1 0e5 z: Ê.jiritlp:#HijrtrT
29832 ffií,1Í,,llE:*ii^'-"**'

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

M. CARREGA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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O1 1O712024. O9:3A MunicÍpio de Caaporá

ESTADO DA PARAiBA
MUNICíPIo DE CAAPoRÃ

LICITAÇÂO
ATA Df, REGISTRO DE PRf,COS

OIS I COl,,lIRA]lji

. it.t
Aos 26 dias do mês dc Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Muoicipal de Caaporã, Estado da Paraiba, localizada na Rua Salomào Veloso - CentÍo
- Caaporã - PB. nos termos da tÉi Federal n' 14.133. de l" de Abril de 2021i L€i ComplementaÍ n" 123, de 14 de Dezembro de 200ól Decreto
Federal n' I1.462. de 3l de Março de 2023i Decreto Municipal no 106/2019. de l6 de Âbril de 2021; Decrero Municipal no 035i2023. de 30 de Maio
de 2023; Dccreto Muaicipal n" 039/2023, de 08 de Juaho de 2023; Decreto Municipal no 058/2023, de l" dc Setembro de 2023; Instrução Normâtiva
n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022. e legislaçào pertinente, consideradas as alteaçôes posteriores das referidas normas; e. ainda.
coniorme a classiÍ'icação da propostâ apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005i2024 que objetiva o rôgistro de preços para: AQUIS-IÇÀO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARÂ USO DA SECRETARIA DE SAÚ'DE DO MLINICIPIO DE CAAPORÀ N" DA
tMENDtuANO 393 20.13: resolve registrar o preço oos segulnles teÍÍnos.
Órgão e/ou entidade inregÍanre da presente Arâ de Regisrro de PreÇos: PREFEITURA MUI,iICIPAL DE CAÂPORÂ - CNPJ n" 08.865.644/0001-54.
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,,\ De RE(;ISIRo DE PRE(oS N'r RP00037120!4

.1!,À IIED SISTE\IAS MEDICÔS LTDA
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IA Ot RtiGISTRO Dr PReçOS N': RPUtx}lr,r0r.

vlarcbDoR \ l(M lNlPot(Í LTu,\

cLÁusuLA pRrMErRÀ - DA'ALTDADE Dos pREÇos: '-- ,l$S§
O prazo de vigência da Âta dc Registro de Preços será de um ado, co[râdo do prirneiro dia útil subsequente à datÀ de diwlgaçâo no Ponal Nacional
de ContÍataÇões hiblicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecioento nas coodiçôes estabelecidas, mas não obrigani a Adminisfação a

contratar, faculrada a realização de lisitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

ct,iUSULA SEGUNDA- DÀ UTILIZAçÀO DAÂTADE REGISTRO DE PREÇO§:
A cada efetivação da conúatação do objeto registrado decorente desta Ata, devidamente formalizada âtravés do respectivo Pedido de Compr4 seÍão

obsenadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitaçâo que a precedeu. modalidade Pregao Eletrônico n'00005/2024. parte integrante

do presente instrümento de compromisso. A presente Ata de Registro de Prcços, durante sua vigürcia poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gereÃciador responsável pela administração e controle desta Ata, ÍepÍesentada p€la sua

estrutúa orEranizacional definida oo respecti\ o orçâmeDto progÍamâ.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataçào do objeto registrado, faÍá através de solicitaçào âo geÍenciâdor do sistema de registro de

preços. mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA CONTRÂTAÇÀO:
. As obrigaçôes decorreoles da cxecuçào do objeto deste ceÍtame, coflstantes dâ Ata d€ Regislro de Preços. serão fumadas com o fomecedot
v rcgistrado. obsenadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intennédio de:

Pedido do Compra quando o objeto nào envolveÍ obrigações tüturas, inclusive assistência e gaÉntia.
Pe<lido de Compra e CoÍrúato, q!âtrdo prcs€otei obrigâçõei funuas.
O prazo para retiÍada do Pedido de Compa4 s€ni de 05 (cinco) dias coÍlsecutivos, consideÉdos da data da convocação.

O quantitâtilo do objeto à seÍ executado será exclusivamente o fixado no corresponderte Pedido de Compra e observará" obrigatoriârneDte, o valoÍ

registÍado Da Íespectiva Ata.
Nào âtendendo à convocação para retiÍar o Pedido de Compra, e ocorreDdo esta denüo do pmzo de l.âlidâde da Ata de Registro de Preços, o licitante
pe.deú todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitsção.
É permitido ao Órgão Realizador do Certâme, no caso do licitante vencedor não compaÍecer para retüar o Pedido de Compra no prazo e condiçôes

eslabelecidos, convocar os licitântes remaDesc€ntes, na ordem de classificaçào e sucessivamente, para fazêlo em igual prazo do licitaote vencedor,

aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, de{oreÍrte do presente ceÍame, deverá ser assiuado no prazo de validade da resp€ctiva A(a de Registro de

Preços.

O contrato que eventualmeutç venha a ser assinado pelo licitante vencedot poderá ser alterado com a devida justil'icativa, unilaleralmente pelo

ContÍatânte ou por acordo entre as partes, nos casos e condições preüslas nos AIts. l2J a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos aulos do
pÍocesso, asseguÍados o contradiório e a ampla defesa, ocoÍrerá nas hipótescs e disposições dos Ads. 137 a 139, todos da Lei 14. 133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DÂs SANÇÓES ADMINISTRATIvAs:
O ContrutÁdo será responsabilizado admidistlativ&nente, t'rcultada a defesa ao prazo legal do ioteressado, pelas iúi?çõcs previstas no Art. 155. da

Lei l4.lll/21 e serão âplicadas. nÂ forma, condiçõcs, regÍas. prazos e procedimentos definidos rtos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sançõcs: a- advenência aplicada exclusivamente pela inliaÇão administrativa de dar causa à inexecução pa.cial do contÍato, quando hão se

,_-ustificrr a imposiçio de penalidade mais grave: b - multa de mord de 0,5oÁ (zero viÍgula cinco por ceoto) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ diâ
de arraso injustificado na execuçào do objeto da contratação; c - multa de l0o/o (dez por ceDto) sobre o valor do coDtrato por qualquer das iuliações
administrativas previstas no ref€rido AÍt. 155; d - impedimento de licitaÍ e contatar no âmbito da Âdministt-açâo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prcvistas rtos insisos II, III,
IV \r, VI e VII do caput do referido An. 155, qr.rando trão se justificar a imposição de penalidade mais gmve; e - declaraçâo de inidoneidade para

licitar ou contratar no âmbito da Adminishaçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos. p€lo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas Ílos incisos VItr, Ix, X, Xl e XII do caput do referido Aí. 155. bem como pelas ilfiaçôes
administrativas previstas dos incisos n, III, IY Y VI e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de pcoalidade mais grave que a

sançào referida no § 4" do referido Aí. | 56; f- aplicaçâo curnulada de outras sançôes previstas na Lei 14. 133/21.
Se o valor da multa ou indenização delida não foi recolhido no prazo de l5 (quinze) dias após a comunicação ao Connatado, seni autoÍnaticamenle
descontado da primeira paroela do pagamcnto a qüe o Cootratado vier a fazer jus, âcrescido de juros moratórios de 1olo (!m poÍ ceoto) ao mês, ou,
qualdo for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAs DISPoSIÇE)ES GERAIS:
lnlegrarn esta A(a, o Edital do Pregão Eletrónico n' 00005i 2024 e seus anexos, e a seguinte proposta veocedom do referido ccrtânlc:

EMPRESA. FISÍOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05. I t8.7661000 l-99
Valor: R$ 10.680.00
EMPRESA: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 08.697.852/0001-91
valor: R$ 6.249.00
EMPRESA: PADRÁO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA
CNPJ: 09.441.460/0001-20

8!r.fu M@üb!6 : ràr.ç. úor 18 m ilúú
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01/07/2024, 09:38 MunicÍpio de Caaporã

Valor: R$ 5.940,00
EMPRESA: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES LTDÂ.
CNPJ: 09.478.023/0001 -80
Vator: R$ 9.425,70
EMPRESA:ÁLFA MED SISTEMAS MEDICOS LmA.
CNPJ: I 1.405.384/0001{9
Valor: R$ 2.e85.00 preietiUra []UnLr- .1 . , r,i_fúi? - r

EMPRESA: DELLAMED S.4.. - "- - - -

cNPr: I I .ó66. r 05/0003-62 S[I0R li L ClTlCi::: llltlBllíl
Valor:R$51.200.00 : ' là.À\
EMPRESA: M B TAVÀRES BÀRRETO LTDA.
CNPJ: 29.3 78. 140/000 l-80
Vator: R$ 14.480,00
EMPRESA: M.K.R. CoMERCIO DE EQIIIPAMENT0S LTDA.
CNPJ: 31.499.939/0001-?6
Valor: R$ 3.150,00
EMPRESAT M. CARREGA COMERCIO DE PRODUToS HOSPITALARES LTDA.
32.593.430/0001-50
valor: R$ 43.245,40
EMPRESA: EQUIPSITL COMERCIO E ASSISTENCIA TECMCA DE EQL'IPAMENTOS Á SAUDE LTDA.
CNPJ: 36.999.842/0001 -46
Valor: R$ L961,85
EMPRESA: STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 38.405.7621000 l -40
Valor: R$ 8.454,40
EMPR.ESA: VRM IMPORT LTDA.
CNPJ: 45.157.ó05/0001-29
Valor: R$ I .080,00

:LAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimiÍ as questões decorrentes da utiiizaçào da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã

Càaporã - PB, 26 de Junho dc 2024

CRISTTÀA'O FERREIRÁ MONTEIRO -
Prefeito Coostitucioflal

Publicado por:
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges

Código ldentiílcrdor:DF I 0473C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no dia0110712024. Ediçào 3648
A veriticação de autenticidade da matéria pode ser lêita informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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ESTADO DA PARAíBA

PBEFEITUBA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
sEroR DE CONTRATAÇÃO

M B TAVARES À!Âdo dêíom

BARRETo ÍI,,)l-ãll:,""
LrDA;2e378r [::111i1]ff '*
40000180 r) 06 r2 {r'oo

Aos 26 dias do mês de Junho de 2024, na sede da da PreÍeitura Municipal de
Caaporá, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomáo Veloso - Centro -
Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal ne í4.133, de 1e de Abril de 2021 ; Lei
Complementar nq 1 23, de 14 de Dezembro de 2006: Decreto Federal ne 1 I .462,
de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal n, 106/2019, de 16 de Abril de 2021',
Decrelo Municipal ne 03512023, de 30 dê Maio de 2023; Decreto Municrpal ne

03912023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal ne 058/2023, de 1e de
Setembro de 2023; lnstÍução Normativa nq 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislaçâo pertinente, consideradas as alteraÇoes postêriores das
reÍeridas normas; e, ainda, conÍormê a classiÍicação da proposta apresentada
no Pregáo Eletrônico ne 00005/2024 que objetiva o registro de preços para:
AQUISIÇAO DE EOUTPAMENTOS MEDTCO HOSPTTALARES PARA USO DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAAPORA NA DA EMENDA/ANO
39312023: resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgáo e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ na 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR: M B TAVARES BARRETO LTDA
CNPJ: 29.378. 1 40/0001 -80
rrEM ESPECIFICAçÃO MARCAUNTD.OUANT. P.UN|T. P.TOTAL
19 MACA FIXA COMPLETA

REGULAGEM E SUPORTE DE
PAPEL BRANCA MACA-FIXA,
Capacidade 1 60k9. Dimensões
da maca montada: 83(alt) x 66
(larg) x 180 cm (comp), Peso
aproximado do produlo: 30 Kg.

22 MESA AUXILIAR:EM AÇO
lNox 40x40x80cM

39 Poltrona Descanso Hospitalar
Reclinável - STANDARD,
Estrutura: ConÍeccionada em
tubo de aço 1 " e tubos pintados.
Base em tubos í" 114.
EstoÍados em espuma
revestidos em corano, assênto,
encosto, braços laterais e
base/suporte para pés,
Capacidade: Até 120 kg,
Movimentos: 4 Posições sendo
Encosto e Perneira
simultâneos, Pés: Ponteiras

UND 10 540,00 5.400,00

UND 6 180,00 1.080,00

UND 10 800,00 8.000,00

ó

ô
ó

LIJ

qi

E
e
,s

ô
c?

ô

E

=

Ê

q

E

I

§

o
E
F2
o
=
É
ü
.c
G

ozg
t-
E
O

Rr,lo §olonÊo \r.loE, 30 - C.ilro
ClfJ: Oa.Eú5.ó4lÍlOOOl-5{

F"{a

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nq: RP 00039/2024

1)



,z léb M B TAVAREs â;j§';;,?*
BARRfiO ÍAvÁ8Es 8AÂRETO

LIDÀ 29]/ar 40000 r

ITDA33781 ao

40000't80

rtttflrtr oi

CAAPORÂ
., o' plá§iÕá",, em PVC

antiderrapanle, Dimensões
aproximadas C x L x A: 1,65 x
0,80 x 0,65.

TOT4L14.480,00

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
ContrataçÕes Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas
condiçoes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
Íacultada a realizaçáo dê licitaçáo específica para a contrataçáo pretendida,
desde que devidamente .justificada.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA UTTUZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contrataÇão do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente Íormalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as cláusulas e condiçóes constantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregâo Eletrônico nq 00005/2024, paÍle integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgáo gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional deÍinida no respectivo orçamento prograrna.
O usuário da ata, sempre que deseiar efetivaí a contÍataçáo do objeto registrado,
Íará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços,
mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAçÃO:
As obrigaçóes decorrentes da execuçáo do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o Íornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração
será Íormalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações Íuturas, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçÕes Íuturas.
O prazo para retirada do Pêdido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Pedido de Compra e observará, obÍigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Náo atendendo à convocaçáo para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
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i696
E-pe?rditdofáô'OÍgáo Realizador do Certame. no caso do licitante vencedor náo
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condiçÕes
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçáo
e sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento êquivalente, decorrente do píesente certame, deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo êntre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a
136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo. assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
1 37 a 1 39, todos da Lei 1 4.1 33/21 .

cLÁusuLA oUARTA - DAS SANÇOES ADMTNISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deÍesa no
prazo legal do interessado, pelas inÍraçóês previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e serão aplicadas, na Íorma, condiçoes, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 'l 56 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançóes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração
administÍativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execuçâo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contÍato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ênte Íedêrativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍações
administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art.
155, quando não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave: e -
declaraçáo de inidoneidade paÍa licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os êntes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previslas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais gravs que a sanção
referida no § 4e do reÍerido Art. 156; f - aplicação cumulada de outÍas sanções
previstas na Lei 1 4.1 33/21 .

Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a tazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusULA oUINTA - DAS DrsposrÇÕEs GERATS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregáo Eletrônico ne 00005/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do reÍerido certame:
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EMPRESA: M B TAVARES BARRETO LTDA.
CNPJ : 29.378. 1 40/0001 -80
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CLAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica elêito o
Foro da Comarca de Caaporá. MBTAVARE5 tusinôdo de rorma dieitàr

BARRETO poÍ M BÍAVÂRES BARRETO

LrDA:2e378r 4oooor i::I1iii:l;Y,,,13,,,
80 -oi'oo'

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

M B TAVARES BARRETO LTDA
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O1 1O712024. O9:3A MunicÍpio de Caaporá

ESTADO DA PARAiBA
MUNICíPIo DE CAAPoRÃ

LICITAÇÂO
ATA Df, REGISTRO DE PRf,COS

OIS I COl,,lIRA]lji

. it.t
Aos 26 dias do mês dc Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Muoicipal de Caaporã, Estado da Paraiba, localizada na Rua Salomào Veloso - CentÍo
- Caaporã - PB. nos termos da tÉi Federal n' 14.133. de l" de Abril de 2021i L€i ComplementaÍ n" 123, de 14 de Dezembro de 200ól Decreto
Federal n' I1.462. de 3l de Março de 2023i Decreto Municipal no 106/2019. de l6 de Âbril de 2021; Decrero Municipal no 035i2023. de 30 de Maio
de 2023; Dccreto Muaicipal n" 039/2023, de 08 de Juaho de 2023; Decreto Municipal no 058/2023, de l" dc Setembro de 2023; Instrução Normâtiva
n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022. e legislaçào pertinente, consideradas as alteaçôes posteriores das referidas normas; e. ainda.
coniorme a classiÍ'icação da propostâ apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005i2024 que objetiva o rôgistro de preços para: AQUIS-IÇÀO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARÂ USO DA SECRETARIA DE SAÚ'DE DO MLINICIPIO DE CAAPORÀ N" DA
tMENDtuANO 393 20.13: resolve registrar o preço oos segulnles teÍÍnos.
Órgão e/ou entidade inregÍanre da presente Arâ de Regisrro de PreÇos: PREFEITURA MUI,iICIPAL DE CAÂPORÂ - CNPJ n" 08.865.644/0001-54.
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IA Ot RtiGISTRO Dr PReçOS N': RPUtx}lr,r0r.

vlarcbDoR \ l(M lNlPot(Í LTu,\

cLÁusuLA pRrMErRÀ - DA'ALTDADE Dos pREÇos: '-- ,l$S§
O prazo de vigência da Âta dc Registro de Preços será de um ado, co[râdo do prirneiro dia útil subsequente à datÀ de diwlgaçâo no Ponal Nacional
de ContÍataÇões hiblicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecioento nas coodiçôes estabelecidas, mas não obrigani a Adminisfação a

contratar, faculrada a realização de lisitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

ct,iUSULA SEGUNDA- DÀ UTILIZAçÀO DAÂTADE REGISTRO DE PREÇO§:
A cada efetivação da conúatação do objeto registrado decorente desta Ata, devidamente formalizada âtravés do respectivo Pedido de Compr4 seÍão

obsenadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitaçâo que a precedeu. modalidade Pregao Eletrônico n'00005/2024. parte integrante

do presente instrümento de compromisso. A presente Ata de Registro de Prcços, durante sua vigürcia poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gereÃciador responsável pela administração e controle desta Ata, ÍepÍesentada p€la sua

estrutúa orEranizacional definida oo respecti\ o orçâmeDto progÍamâ.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataçào do objeto registrado, faÍá através de solicitaçào âo geÍenciâdor do sistema de registro de

preços. mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA CONTRÂTAÇÀO:
. As obrigaçôes decorreoles da cxecuçào do objeto deste ceÍtame, coflstantes dâ Ata d€ Regislro de Preços. serão fumadas com o fomecedot
v rcgistrado. obsenadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intennédio de:

Pedido do Compra quando o objeto nào envolveÍ obrigações tüturas, inclusive assistência e gaÉntia.
Pe<lido de Compra e CoÍrúato, q!âtrdo prcs€otei obrigâçõei funuas.
O prazo para retiÍada do Pedido de Compa4 s€ni de 05 (cinco) dias coÍlsecutivos, consideÉdos da data da convocação.

O quantitâtilo do objeto à seÍ executado será exclusivamente o fixado no corresponderte Pedido de Compra e observará" obrigatoriârneDte, o valoÍ

registÍado Da Íespectiva Ata.
Nào âtendendo à convocação para retiÍar o Pedido de Compra, e ocorreDdo esta denüo do pmzo de l.âlidâde da Ata de Registro de Preços, o licitante
pe.deú todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitsção.
É permitido ao Órgão Realizador do Certâme, no caso do licitante vencedor não compaÍecer para retüar o Pedido de Compra no prazo e condiçôes

eslabelecidos, convocar os licitântes remaDesc€ntes, na ordem de classificaçào e sucessivamente, para fazêlo em igual prazo do licitaote vencedor,

aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, de{oreÍrte do presente ceÍame, deverá ser assiuado no prazo de validade da resp€ctiva A(a de Registro de

Preços.

O contrato que eventualmeutç venha a ser assinado pelo licitante vencedot poderá ser alterado com a devida justil'icativa, unilaleralmente pelo

ContÍatânte ou por acordo entre as partes, nos casos e condições preüslas nos AIts. l2J a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos aulos do
pÍocesso, asseguÍados o contradiório e a ampla defesa, ocoÍrerá nas hipótescs e disposições dos Ads. 137 a 139, todos da Lei 14. 133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DÂs SANÇÓES ADMINISTRATIvAs:
O ContrutÁdo será responsabilizado admidistlativ&nente, t'rcultada a defesa ao prazo legal do ioteressado, pelas iúi?çõcs previstas no Art. 155. da

Lei l4.lll/21 e serão âplicadas. nÂ forma, condiçõcs, regÍas. prazos e procedimentos definidos rtos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sançõcs: a- advenência aplicada exclusivamente pela inliaÇão administrativa de dar causa à inexecução pa.cial do contÍato, quando hão se

,_-ustificrr a imposiçio de penalidade mais grave: b - multa de mord de 0,5oÁ (zero viÍgula cinco por ceoto) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ diâ
de arraso injustificado na execuçào do objeto da contratação; c - multa de l0o/o (dez por ceDto) sobre o valor do coDtrato por qualquer das iuliações
administrativas previstas no ref€rido AÍt. 155; d - impedimento de licitaÍ e contatar no âmbito da Âdministt-açâo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prcvistas rtos insisos II, III,
IV \r, VI e VII do caput do referido An. 155, qr.rando trão se justificar a imposição de penalidade mais gmve; e - declaraçâo de inidoneidade para

licitar ou contratar no âmbito da Adminishaçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos. p€lo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas Ílos incisos VItr, Ix, X, Xl e XII do caput do referido Aí. 155. bem como pelas ilfiaçôes
administrativas previstas dos incisos n, III, IY Y VI e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de pcoalidade mais grave que a

sançào referida no § 4" do referido Aí. | 56; f- aplicaçâo curnulada de outras sançôes previstas na Lei 14. 133/21.
Se o valor da multa ou indenização delida não foi recolhido no prazo de l5 (quinze) dias após a comunicação ao Connatado, seni autoÍnaticamenle
descontado da primeira paroela do pagamcnto a qüe o Cootratado vier a fazer jus, âcrescido de juros moratórios de 1olo (!m poÍ ceoto) ao mês, ou,
qualdo for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAs DISPoSIÇE)ES GERAIS:
lnlegrarn esta A(a, o Edital do Pregão Eletrónico n' 00005i 2024 e seus anexos, e a seguinte proposta veocedom do referido ccrtânlc:

EMPRESA. FISÍOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05. I t8.7661000 l-99
Valor: R$ 10.680.00
EMPRESA: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 08.697.852/0001-91
valor: R$ 6.249.00
EMPRESA: PADRÁO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA
CNPJ: 09.441.460/0001-20
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01/07/2024, 09:38 MunicÍpio de Caaporã

Valor: R$ 5.940,00
EMPRESA: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES LTDÂ.
CNPJ: 09.478.023/0001 -80
Vator: R$ 9.425,70
EMPRESA:ÁLFA MED SISTEMAS MEDICOS LmA.
CNPJ: I 1.405.384/0001{9
Valor: R$ 2.e85.00 preietiUra []UnLr- .1 . , r,i_fúi? - r

EMPRESA: DELLAMED S.4.. - "- - - -

cNPr: I I .ó66. r 05/0003-62 S[I0R li L ClTlCi::: llltlBllíl
Valor:R$51.200.00 : ' là.À\
EMPRESA: M B TAVÀRES BÀRRETO LTDA.
CNPJ: 29.3 78. 140/000 l-80
Vator: R$ 14.480,00
EMPRESA: M.K.R. CoMERCIO DE EQIIIPAMENT0S LTDA.
CNPJ: 31.499.939/0001-?6
Valor: R$ 3.150,00
EMPRESAT M. CARREGA COMERCIO DE PRODUToS HOSPITALARES LTDA.
32.593.430/0001-50
valor: R$ 43.245,40
EMPRESA: EQUIPSITL COMERCIO E ASSISTENCIA TECMCA DE EQL'IPAMENTOS Á SAUDE LTDA.
CNPJ: 36.999.842/0001 -46
Valor: R$ L961,85
EMPRESA: STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 38.405.7621000 l -40
Valor: R$ 8.454,40
EMPR.ESA: VRM IMPORT LTDA.
CNPJ: 45.157.ó05/0001-29
Valor: R$ I .080,00

:LAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimiÍ as questões decorrentes da utiiizaçào da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã

Càaporã - PB, 26 de Junho dc 2024

CRISTTÀA'O FERREIRÁ MONTEIRO -
Prefeito Coostitucioflal

Publicado por:
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges

Código ldentiílcrdor:DF I 0473C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no dia0110712024. Ediçào 3648
A veriticação de autenticidade da matéria pode ser lêita informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

?',À\ut g- *h 6, [egYs{-* e}q P""9
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ATA DE REGISTBO DE PREçOS Ne: RP 00040/2024

Aos 26 dias do mês de Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Municipal de
Caaporà, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomáo Veloso - Centro -

Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal na 14.133, de 1q de Abril de 2021; Lei
Complementar ne 123, de 1 4 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 1 1 .462,
de 31 de Março dê 2023; Decreto Municipal nq 106/2019, de l6 de Abril de 2021;
Decreto Municipal ne 03512023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal ne

03912023, de 0B de Junho de 2023; Decreto Municipal np 058/2023, de 1q de
Setembro de 2023; lnstrução Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraÇões posteriores das
reÍeridas normas; e, ainda, conforme a classiÍicaçáo da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico na 00005/2024 que objetiva o registro de preços para:
AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES PARA USO DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAAPORA NE DA EMENDA/ANO
393/2023: resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Orgáo e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ ne 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 31 .499.939/0001 -76
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ITEM
3

ESPECTFTCAçAO MARCAUNID.QUANT.P.UNIT.P.TOTAL
Balança Digital Adulto UND 31.050,00 3.150,00
AntropometÍica : 200k9,
Ír/odelo w200 A, capacidade
(Kg): 200 kg, Fonte de
alimentaçáo externa de 90 a
240 VAC com chaveamento
automático (Bivolt); Consumo
08 VA: Plataforma e coluna em
aço carbono. Pés reguláveis
em borracha sintética; l-apete
antiderrapante: Antropo^metro
em alumínio anodizado e
litografado com medida de. até
2 m com Íraçáo de 0,5 cm:
Entrada para bateria 12VCC
(externa), apenas para
balanças sem bateria interna;
Carga l\,4ínima (kg) :2 kg
Dimensão da Base (mm): 34 x

39 cm.
roTAL 3.150,00
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
sEroR DE CONTRATAÇÃO

nuo Solomàô VGlo&, 5O - Ccatro
cNPJ: OE.Cô5.ó4lt/OOOI-5a 1)



ria
tHHltüIiÊonn
ryct ' suLA,pRrMErRA- DAvALTDADE Dos pnEÇos:

PreÍeitura i\lunrcrl:

tou
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primêiro dia útil subsequente à dâla de divulgaçâo no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçóes estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contratar,
Íacultada a realizaçáo de licitaçáo especíÍica para a contratação pretendida,
desde que devidamentê,justiÍicada.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA UnUZAçÃO On ATA DE REGTSTRO DE
PBEÇOS:
A cada efetivaçáo da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente Íormalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as cláusulas e condiçõas constantes do Edital de licitaçáo que a
precedeu, modalidade Pregáo Eletrônico n'o 00005/2024, parte integrante do
presente instrumento de conrpromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgâo gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estÍutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que deseiar efetivar a contratação do objeto registrado,
Íará através de solicitação ao gerenuiador do sistema de registro de preços,
mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA CONTRATAçÃO:
As obrigaçoes decorrentes da execução do obieto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, seráo Íirmadas com o Íornecedor registrâdo,
observadas as condiçÕes estabelecidas no presênte instrumento e a contraÇáo
será Íormalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigaçÕes Íuturas, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçóes Íuturas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocaçâo.
O quantilativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registro dê PreÇos, o licitantê perderá
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaçáo.
E permitido ao Orgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor náo
compareceÍ para retirar o Pedido de Compra no prazo e condiçôes
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação
e sucessrvamente, parâ Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos Íallosos às penalidades cabíveis.
O contralo ou instrumenlo equivalente, decorrente do presente certame, deverá
ser assinado no prÉ\zo de vaiidade da respectiva Ata de Registro de Preços.
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ctantê vencedor.O'cóntâtb'qüê' eventualmente venha a ser assinado pelo li

poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Conlratante
ou por acordo entre as partes, nos caÉos e condições previstas nos Arts. 124 a
136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçóes dos Arts.
137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OUARTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a deÍesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e serão aplicadas, na Íorma, condiçÕes, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 15ô a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍraçâo
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execução do objeto da óontratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçóes administrativas
previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçoes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas provistas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
aÍtigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
reÍerida no § 4e do reÍerido Art. 156; Í . aplicação cumulada de outÍas sanções
previstas na Lei 14.1 33i21 .

§e o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias apos a comunicaçáo ao Contratado, seÍá automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,..ou, quando Íor
o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nq 00005/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

CLÁUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimir as questóes decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o
Foro da Comarca de Caaporá.
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EMPRESA: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 31 .499.939/0001 -76
Valor Total: R$ 3.150,00
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ESTADO DA PARAiBA
MUNICíPIo DE CAAPoRÃ

LICITAÇÂO
ATA Df, REGISTRO DE PRf,COS

OIS I COl,,lIRA]lji

. it.t
Aos 26 dias do mês dc Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Muoicipal de Caaporã, Estado da Paraiba, localizada na Rua Salomào Veloso - CentÍo
- Caaporã - PB. nos termos da tÉi Federal n' 14.133. de l" de Abril de 2021i L€i ComplementaÍ n" 123, de 14 de Dezembro de 200ól Decreto
Federal n' I1.462. de 3l de Março de 2023i Decreto Municipal no 106/2019. de l6 de Âbril de 2021; Decrero Municipal no 035i2023. de 30 de Maio
de 2023; Dccreto Muaicipal n" 039/2023, de 08 de Juaho de 2023; Decreto Municipal no 058/2023, de l" dc Setembro de 2023; Instrução Normâtiva
n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022. e legislaçào pertinente, consideradas as alteaçôes posteriores das referidas normas; e. ainda.
coniorme a classiÍ'icação da propostâ apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005i2024 que objetiva o rôgistro de preços para: AQUIS-IÇÀO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARÂ USO DA SECRETARIA DE SAÚ'DE DO MLINICIPIO DE CAAPORÀ N" DA
tMENDtuANO 393 20.13: resolve registrar o preço oos segulnles teÍÍnos.
Órgão e/ou entidade inregÍanre da presente Arâ de Regisrro de PreÇos: PREFEITURA MUI,iICIPAL DE CAÂPORÂ - CNPJ n" 08.865.644/0001-54.

rr^ Df RU(;lsTRo Da FR€ÇoS l': (aDmlli2024

vEIcEDoRr FISIoMEDICA PRODIJTOS ! EQIJI?AIiENIO§ LIDA

CNPJ:05Il! 7fÁ^ 01-!4

r 1r»_00

r !?0.00

rrtM tsPEctrlc^cÃo I'\ID, QtIANT, I.L\IT' lr.ror^r-
B.nd.ir Imt Lrs: l2:lrrr 6 z LnG

E{d! 
'ór 

d.is d.enu: Caqr oJi D r tá,! Ô*17 m r Jt 0,,11 r; Altun do l'ê8@ $ n'$:
0,:1 h: 

^lün 
ô l' &B@ o EIai. D t d.gÍ : 0.!2 ni SuF.L r( l !0 tt; C.nítuiL cn

INOX

]J

t Nt)EsfitsúúôíEüo I l6pill1.Í : d. M* c ].r.dc @ lodrn6. O cifignominôrctD hotpiüilrr

(e rôaiziü (@üiú.dldido (oú.p&nÉ d. p69! bcAilrlsr, o qu.l paú @ogúo.

Í*a a. PvC. b.dça.Ltr. d iylú. f<ÍÉ.m rrÁ úre.Lnt4 cquiFr'Mb Do.L Er nml,lo
,. bú/iuFnrc cú nrh5. o qu. f8iliE s h.rüt , d Frlc s úi,iadô m tue ou p.ttih.

@baotu ú oclÉi&d. di DdÍr!io@1.

.tll lÍci.Áur'lrrr .ÍÂ,;o lísr10r6018Àm Rôüizô

t2 Bioúbô H6tinlÚ Tndo !úor llDrlldo Di\leôril ED NSodto oo rodüs. DiErôê:

crtu d. cur.riro : úor.m b.ld.. búd.j, 
^tr!.Ca 

Túutd Tmp. r l6'.1êir .D Clp. &
Aço lnúx. PÀ rm RoJiã§ .jr 3'. liEfrLs . Supl)rt Í,!rd &l& . Blciú lmx. t&lde 

'lc 
I L'Eu

6 úlrninit!. 4..i. dc I li@ m.luminio Diwú.! ExM!: Cmúmorto: r.l3m, t.rynB:

rlo

{rÀ DÍ n[GISTRO DE PREç(}'S N'; RP000],Í/20:a

Qr Á\T.

Iuxr l}3cllaa: dç! u,\ lj ('nl

PrDçi Crjúsrê d Áso lnur XÉUv tcd 16o

Pn{á ( nlc (nry. !§. inr\ l6ô

tl

t0 91.00T,'nhor pm giz. c rlgodi. nçoDoxi,lavcllocmr lítm

VENCEDoiT ENDOCIIÁISIQUII,,\MENTOS MEDICi)S tTDÁ

rI^ DI RE()STRODf PRECOS N': m 00035 20:1

VFNCFDOi: PADRAO DISTRIRUIDORA DF PRODUTOS F lrQú1PÁMENTOS IIOSPlTALAÀFS PÂrrRF CÁLLOU Lm^

C§PJ: l|J !r !6lr |0r)l-l(i

{Í^Df RtCIS'lRO DE PREÇOS l': RP 00016 !0:1

VENC!ü)R: ODoNToMED CoMEN,Clrl DE PRODUTI)S MEDICO SOSPIÍÁLr.RES L-rDA

CNPJ: 09 .l7li.02J fiXll-811

Qt'À\, PI'\ITlvrrcefsPf,( IFI(.rcio T':ID,

Coluilo S.lLib fió9i§li - E4tfir D2l 3Àrl33rl2 lnÉúiEl. 
^|tur.: 

l0rí, L.rBE: *0.r
C.npíú6ror 198.D. Súp.n. rk P.s .É 90 K8 IEr Fs r-"'

httpsr//www.diariomunicipâl.com.br/famuphateria/DF10473C/03AFcWeA48F3FkYMqJ6Eqi9boOcrxXAGYD3LBl ll2j)'\WGUaNRBOp6lSr_XTâu6yrt... 115

lEsPECrFrc^ÇÀo Irrro.

[':::..,. 
,*'P"

l*'

l"'lc"x' 

c"t' 
' 
na' *' * rr"'

l*"

lr,x"a..ur" 
*.i,.. ro.-

lr*a u",-hxot**.1

F^*^

4i tufi-F*

r
rurrd t"..luno ltott

ffi



0110712024.0913A
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IA Ot RtiGISTRO Dr PReçOS N': RPUtx}lr,r0r.

vlarcbDoR \ l(M lNlPot(Í LTu,\

cLÁusuLA pRrMErRÀ - DA'ALTDADE Dos pREÇos: '-- ,l$S§
O prazo de vigência da Âta dc Registro de Preços será de um ado, co[râdo do prirneiro dia útil subsequente à datÀ de diwlgaçâo no Ponal Nacional
de ContÍataÇões hiblicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecioento nas coodiçôes estabelecidas, mas não obrigani a Adminisfação a

contratar, faculrada a realização de lisitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

ct,iUSULA SEGUNDA- DÀ UTILIZAçÀO DAÂTADE REGISTRO DE PREÇO§:
A cada efetivação da conúatação do objeto registrado decorente desta Ata, devidamente formalizada âtravés do respectivo Pedido de Compr4 seÍão

obsenadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitaçâo que a precedeu. modalidade Pregao Eletrônico n'00005/2024. parte integrante

do presente instrümento de compromisso. A presente Ata de Registro de Prcços, durante sua vigürcia poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gereÃciador responsável pela administração e controle desta Ata, ÍepÍesentada p€la sua

estrutúa orEranizacional definida oo respecti\ o orçâmeDto progÍamâ.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataçào do objeto registrado, faÍá através de solicitaçào âo geÍenciâdor do sistema de registro de

preços. mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA CONTRÂTAÇÀO:
. As obrigaçôes decorreoles da cxecuçào do objeto deste ceÍtame, coflstantes dâ Ata d€ Regislro de Preços. serão fumadas com o fomecedot
v rcgistrado. obsenadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intennédio de:

Pedido do Compra quando o objeto nào envolveÍ obrigações tüturas, inclusive assistência e gaÉntia.
Pe<lido de Compra e CoÍrúato, q!âtrdo prcs€otei obrigâçõei funuas.
O prazo para retiÍada do Pedido de Compa4 s€ni de 05 (cinco) dias coÍlsecutivos, consideÉdos da data da convocação.

O quantitâtilo do objeto à seÍ executado será exclusivamente o fixado no corresponderte Pedido de Compra e observará" obrigatoriârneDte, o valoÍ

registÍado Da Íespectiva Ata.
Nào âtendendo à convocação para retiÍar o Pedido de Compra, e ocorreDdo esta denüo do pmzo de l.âlidâde da Ata de Registro de Preços, o licitante
pe.deú todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitsção.
É permitido ao Órgão Realizador do Certâme, no caso do licitante vencedor não compaÍecer para retüar o Pedido de Compra no prazo e condiçôes

eslabelecidos, convocar os licitântes remaDesc€ntes, na ordem de classificaçào e sucessivamente, para fazêlo em igual prazo do licitaote vencedor,

aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, de{oreÍrte do presente ceÍame, deverá ser assiuado no prazo de validade da resp€ctiva A(a de Registro de

Preços.

O contrato que eventualmeutç venha a ser assinado pelo licitante vencedot poderá ser alterado com a devida justil'icativa, unilaleralmente pelo

ContÍatânte ou por acordo entre as partes, nos casos e condições preüslas nos AIts. l2J a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos aulos do
pÍocesso, asseguÍados o contradiório e a ampla defesa, ocoÍrerá nas hipótescs e disposições dos Ads. 137 a 139, todos da Lei 14. 133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DÂs SANÇÓES ADMINISTRATIvAs:
O ContrutÁdo será responsabilizado admidistlativ&nente, t'rcultada a defesa ao prazo legal do ioteressado, pelas iúi?çõcs previstas no Art. 155. da

Lei l4.lll/21 e serão âplicadas. nÂ forma, condiçõcs, regÍas. prazos e procedimentos definidos rtos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sançõcs: a- advenência aplicada exclusivamente pela inliaÇão administrativa de dar causa à inexecução pa.cial do contÍato, quando hão se

,_-ustificrr a imposiçio de penalidade mais grave: b - multa de mord de 0,5oÁ (zero viÍgula cinco por ceoto) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ diâ
de arraso injustificado na execuçào do objeto da contratação; c - multa de l0o/o (dez por ceDto) sobre o valor do coDtrato por qualquer das iuliações
administrativas previstas no ref€rido AÍt. 155; d - impedimento de licitaÍ e contatar no âmbito da Âdministt-açâo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prcvistas rtos insisos II, III,
IV \r, VI e VII do caput do referido An. 155, qr.rando trão se justificar a imposição de penalidade mais gmve; e - declaraçâo de inidoneidade para

licitar ou contratar no âmbito da Adminishaçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos. p€lo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas Ílos incisos VItr, Ix, X, Xl e XII do caput do referido Aí. 155. bem como pelas ilfiaçôes
administrativas previstas dos incisos n, III, IY Y VI e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de pcoalidade mais grave que a

sançào referida no § 4" do referido Aí. | 56; f- aplicaçâo curnulada de outras sançôes previstas na Lei 14. 133/21.
Se o valor da multa ou indenização delida não foi recolhido no prazo de l5 (quinze) dias após a comunicação ao Connatado, seni autoÍnaticamenle
descontado da primeira paroela do pagamcnto a qüe o Cootratado vier a fazer jus, âcrescido de juros moratórios de 1olo (!m poÍ ceoto) ao mês, ou,
qualdo for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAs DISPoSIÇE)ES GERAIS:
lnlegrarn esta A(a, o Edital do Pregão Eletrónico n' 00005i 2024 e seus anexos, e a seguinte proposta veocedom do referido ccrtânlc:

EMPRESA. FISÍOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05. I t8.7661000 l-99
Valor: R$ 10.680.00
EMPRESA: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 08.697.852/0001-91
valor: R$ 6.249.00
EMPRESA: PADRÁO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA
CNPJ: 09.441.460/0001-20

8!r.fu M@üb!6 : ràr.ç. úor 18 m ilúú
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01/07/2024, 09:38 MunicÍpio de Caaporã

Valor: R$ 5.940,00
EMPRESA: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES LTDÂ.
CNPJ: 09.478.023/0001 -80
Vator: R$ 9.425,70
EMPRESA:ÁLFA MED SISTEMAS MEDICOS LmA.
CNPJ: I 1.405.384/0001{9
Valor: R$ 2.e85.00 preietiUra []UnLr- .1 . , r,i_fúi? - r

EMPRESA: DELLAMED S.4.. - "- - - -

cNPr: I I .ó66. r 05/0003-62 S[I0R li L ClTlCi::: llltlBllíl
Valor:R$51.200.00 : ' là.À\
EMPRESA: M B TAVÀRES BÀRRETO LTDA.
CNPJ: 29.3 78. 140/000 l-80
Vator: R$ 14.480,00
EMPRESA: M.K.R. CoMERCIO DE EQIIIPAMENT0S LTDA.
CNPJ: 31.499.939/0001-?6
Valor: R$ 3.150,00
EMPRESAT M. CARREGA COMERCIO DE PRODUToS HOSPITALARES LTDA.
32.593.430/0001-50
valor: R$ 43.245,40
EMPRESA: EQUIPSITL COMERCIO E ASSISTENCIA TECMCA DE EQL'IPAMENTOS Á SAUDE LTDA.
CNPJ: 36.999.842/0001 -46
Valor: R$ L961,85
EMPRESA: STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 38.405.7621000 l -40
Valor: R$ 8.454,40
EMPR.ESA: VRM IMPORT LTDA.
CNPJ: 45.157.ó05/0001-29
Valor: R$ I .080,00

:LAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimiÍ as questões decorrentes da utiiizaçào da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã

Càaporã - PB, 26 de Junho dc 2024

CRISTTÀA'O FERREIRÁ MONTEIRO -
Prefeito Coostitucioflal

Publicado por:
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges

Código ldentiílcrdor:DF I 0473C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no dia0110712024. Ediçào 3648
A veriticação de autenticidade da matéria pode ser lêita informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

?',À\ut g- *h 6, [egYs{-* e}q P""9

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materiâ/DF10473C/03AFcWeA4SF3FkYMqJ6Eqi9boQcrxXAGYD3LB l ll2jXWGUiNRBOp6lSr_XTau6yrt. .. 515
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL oe calponÃ

sEToR oe corrnarlçÃo

ATA DE REGISTBO DE PREÇOS Nq: RP 00036/2024

Aos 26 dias do mês de Junho de 2024, na sede da da PreÍeitura Municipal de
Caaporã, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomáo Veloso - Centro -

CaapoÍâ - PB, nos termos da Lei Federal ne 14.133, de 1e de Abril de 2021 ; Lei
Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006: Decreto Federal na 1 l.462,
de 3l de Março de 2023; Decreto Municipal na 106/2019, de 16 de Abril de 2021 ;

Decreto Municipal ne 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal ne

03912023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal n0 058/2023, de 1! de
Setembro de 2023; lnstruçáo Normativa n0 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislaçáo pertinente, considêradas as alterações posteriores das
reÍeridas normas; e, ainda, conÍorme a classiÍicaçáo da proposta apresentada
no Pregáo Eletrônico ne 00005/2024 que objetiva o registro de preços para:
AQUISIÇAO DE EOUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES PARA USO DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAAPORANC DA EMENDÁ/ANO
393/2023; resolve registrar o preço nos seguintes termos:
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Órgáo e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ ne 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES LTDA
CNPJ : 09.478.023i0001 -80
rTEM ESPECIFTCAÇÃO MARCAUNTD.OUANT. P.UNIT. P.TOTAL
5 ESFIGMOMANOETRO COM UND 1O 58,00 5BO,OO

BRAÇADEIRA: ConÍeccionada
em material antialérgico em
tecido nylon com fecho de
contato; Manguito: Bolsa com
tubos interligados entre
manômetro, válvula e pêra,
confeccionada em PVC
antialérgico. isento de látex;
Pêra: Confeccionada em PVC
antialérgico. isento de látex de
alta resistência, usada para
inf lar o manguito: Válvula:
Fabricada em latáo cromado,
usada para comandar a entrada
e saida do ar:

6 Cabo Para Bisturi N.e 3 : lnox 13 UND 10 18,70 187,00
cm Para Laminas N.q 10 a 17

7 Cabo Para Bisturi N.'g 4 : lnox 14 UND 1 0 1 8,30 1 83,00
cm Para Laminas N.'q 18 a 36

Esse documento Íoi assinado digitâimenlê por ANDR
Rue§elcttfrer\áalrtft il0asÇr!í$Gite de aemonsr'
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CÂÂFCNA
CAIXÀ'TERMICA 15 LTS COM
TERMOMETRO : Dimensões
Externasemcm(HXLXC)
29,5X26,0X38,5
Caixa termica com termometro :

externo 5l DimensÕes Externas
emcm(AXLXC)19.5X26X
20.5
Cuba inox redonda : 8cm para
assepsia
Cuba Rim lnóx : Procedimento
Clinico 26x12x5 Cm
Pinça Anatômica : Dissecçào
Sem dente inox 16cm
Pinça Pean Hemostatica : aço
inox 16cm

40 Porta Agulha Mayo:aço inox
1 4cm

44 Tambor para gaze e algodáo :

aço inoxidavel 16cm x 1 4cm
54 Bacia Hospitalar : lnox 35cm

3500m1

UND 2 412,00 824,00

UND 2 354,00 708,00

UND 10 24,00 240,00

UND 20 44,00 880,00

UND 30 20,50 615,00
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UND

UND

30 25,49 764,70

30 28,30 849,00

10 196,00 1.960,00UND

UND

TOTAL 9.425,70

cLÁusuLA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que compÍovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
Íacultada a realizaçáo de licitação especÍÍica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justiÍicada.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA UIUZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contÍatação do objeto registrado decoíente desta Ata,
devidamenle Íormalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as cláusulas e condiçoes constantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nq 00005i2024, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura Municipal de Caaporá, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional deÍinida no respectivo orçamento programa.

Esse doc!mento íor assanado digitalmente poÍ ANDR
nu+§CqmàeÍ\árl§tft loas90iütÀne ae ae
cNBÀff {á&Éú#€S§lzldrv H- c e a g

b\, rc
PreÍeitura [lunicrpalde Caaprá - P

SEIOR DE LICITÂÇCtS i C0iiTRAI0

Páuna LÍoi&

--I5 327,00 1.635,00
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Oüsiláriüdã'àtá, sempre que desejar eÍetivar a contrataçào do objeto registrado,
Íará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços,
mediante processo regular.

cLÁusuLA TERcEtRA . DA coNTRATAÇÂo:
As obrigaçoes decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o Íornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração
será Íormalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações Íuturas, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando prêsentes obrigaçoes Íuturas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Pedido de Compra e observará, obÍigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocaçáo para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaçáo.
E permitido ao Orgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor náo
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condiçóes
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçâo
e sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do pÍesente certamê, deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Begistro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a dêvida justiÍicativa, unilaleÍalmente pelo Contratante
ou por acordo enlre as partes, nos casos e condiçoes previstas nos Arts. '124 a
136 e sua êxtinÉo, Íormalmentê motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
137 a Í39, todos da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA ouARTA. DAS SANÇÕES ADMINTSTRATTVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e seráo aplicadas, na Íorma, condições, regras. prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançoes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5/" lzero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contralo, por dia de atraso
injustiÍicado na execuçáo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contÍato por qualquer das inÍrações administrativas
previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
AdminisÍação Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a
sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155. quando não se justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais gravel e -

Essê documênto Íoi assinado diOitalmente por ANDB
Rttç§Ccmit'\hhrft JOasÇâtBGrte oe oemonsr
cl^tfili,e334áú*tú0Ê§UzldrvH-ceRs
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EFOeclataç& de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no âmbito da Administraçào

Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infraçoes administrativas previslas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
aÍtigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
reÍerida no § 4e do reÍerido Art. 156; Í - aplicaçáo cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de.luros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor
o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS DlSpOSlçÓES GERATS:
Integram esta Ata. o Edital do Pregão EletÍônico n0 00005/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certamê:

EMPRESA: ODONTOMED
HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 09.478.023/0001 -80
Valor Total: R$ 9.425,70

COMERCIO DE PRODUTOS IUEDICO

CLÁUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da pÍesente Ata. fica eleito o
Foro da Comarca de Caaporà.

ANDRÉ LUNA DE

LUCENA:88604381449

Droíoilrrrr l\rrrnir' ,tcl luf »r'a,à -
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Código de veriÍicação: XX32-SU2T-LFVH-CBRg

Esse documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas

indicadas (Fuso horário de Brasília):

, ANDRE LUNA DE LUCENA (CPF 88604381449), empresa ODONTOMED COMEBCIO DE

PHODUTOS MEDTCO HOSPTTALARE (CNPJ ODONTOMED COIVIERCIO DE PRODUTOS LíEDICO

HOSPITALARE) em 2610612024 09:16

Para veriÍicar as assinaturas visite o site de demonstraçóes da Lacuna Software em

https://demos.lacunasoftware.com/ e informe o código de veriÍicação ou siga o link a

abaixo:

https://lacun.as/dmsAX32-SU2T-LFVH-CB Rg
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ASSlNATURAEettura l\luncrp: ir Ca:prá - Íl
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Código para verificaÇão: 7E96-B8D3-346D-F814

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.xxx.xxx-82\ em 26106t2024 18:00:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emilido por: SuFAúoÍidade Cêíifcâdo.a lDoc (Assinatura l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link
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O1 1O712024. O9:3A MunicÍpio de Caaporá

ESTADO DA PARAiBA
MUNICíPIo DE CAAPoRÃ

LICITAÇÂO
ATA Df, REGISTRO DE PRf,COS

OIS I COl,,lIRA]lji

. it.t
Aos 26 dias do mês dc Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Muoicipal de Caaporã, Estado da Paraiba, localizada na Rua Salomào Veloso - CentÍo
- Caaporã - PB. nos termos da tÉi Federal n' 14.133. de l" de Abril de 2021i L€i ComplementaÍ n" 123, de 14 de Dezembro de 200ól Decreto
Federal n' I1.462. de 3l de Março de 2023i Decreto Municipal no 106/2019. de l6 de Âbril de 2021; Decrero Municipal no 035i2023. de 30 de Maio
de 2023; Dccreto Muaicipal n" 039/2023, de 08 de Juaho de 2023; Decreto Municipal no 058/2023, de l" dc Setembro de 2023; Instrução Normâtiva
n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022. e legislaçào pertinente, consideradas as alteaçôes posteriores das referidas normas; e. ainda.
coniorme a classiÍ'icação da propostâ apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005i2024 que objetiva o rôgistro de preços para: AQUIS-IÇÀO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARÂ USO DA SECRETARIA DE SAÚ'DE DO MLINICIPIO DE CAAPORÀ N" DA
tMENDtuANO 393 20.13: resolve registrar o preço oos segulnles teÍÍnos.
Órgão e/ou entidade inregÍanre da presente Arâ de Regisrro de PreÇos: PREFEITURA MUI,iICIPAL DE CAÂPORÂ - CNPJ n" 08.865.644/0001-54.
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0110712024.0913A

,,\ De RE(;ISIRo DE PRE(oS N'r RP00037120!4
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IA Ot RtiGISTRO Dr PReçOS N': RPUtx}lr,r0r.

vlarcbDoR \ l(M lNlPot(Í LTu,\

cLÁusuLA pRrMErRÀ - DA'ALTDADE Dos pREÇos: '-- ,l$S§
O prazo de vigência da Âta dc Registro de Preços será de um ado, co[râdo do prirneiro dia útil subsequente à datÀ de diwlgaçâo no Ponal Nacional
de ContÍataÇões hiblicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecioento nas coodiçôes estabelecidas, mas não obrigani a Adminisfação a

contratar, faculrada a realização de lisitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

ct,iUSULA SEGUNDA- DÀ UTILIZAçÀO DAÂTADE REGISTRO DE PREÇO§:
A cada efetivação da conúatação do objeto registrado decorente desta Ata, devidamente formalizada âtravés do respectivo Pedido de Compr4 seÍão

obsenadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitaçâo que a precedeu. modalidade Pregao Eletrônico n'00005/2024. parte integrante

do presente instrümento de compromisso. A presente Ata de Registro de Prcços, durante sua vigürcia poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gereÃciador responsável pela administração e controle desta Ata, ÍepÍesentada p€la sua

estrutúa orEranizacional definida oo respecti\ o orçâmeDto progÍamâ.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataçào do objeto registrado, faÍá através de solicitaçào âo geÍenciâdor do sistema de registro de

preços. mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA CONTRÂTAÇÀO:
. As obrigaçôes decorreoles da cxecuçào do objeto deste ceÍtame, coflstantes dâ Ata d€ Regislro de Preços. serão fumadas com o fomecedot
v rcgistrado. obsenadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intennédio de:

Pedido do Compra quando o objeto nào envolveÍ obrigações tüturas, inclusive assistência e gaÉntia.
Pe<lido de Compra e CoÍrúato, q!âtrdo prcs€otei obrigâçõei funuas.
O prazo para retiÍada do Pedido de Compa4 s€ni de 05 (cinco) dias coÍlsecutivos, consideÉdos da data da convocação.

O quantitâtilo do objeto à seÍ executado será exclusivamente o fixado no corresponderte Pedido de Compra e observará" obrigatoriârneDte, o valoÍ

registÍado Da Íespectiva Ata.
Nào âtendendo à convocação para retiÍar o Pedido de Compra, e ocorreDdo esta denüo do pmzo de l.âlidâde da Ata de Registro de Preços, o licitante
pe.deú todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitsção.
É permitido ao Órgão Realizador do Certâme, no caso do licitante vencedor não compaÍecer para retüar o Pedido de Compra no prazo e condiçôes

eslabelecidos, convocar os licitântes remaDesc€ntes, na ordem de classificaçào e sucessivamente, para fazêlo em igual prazo do licitaote vencedor,

aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, de{oreÍrte do presente ceÍame, deverá ser assiuado no prazo de validade da resp€ctiva A(a de Registro de

Preços.

O contrato que eventualmeutç venha a ser assinado pelo licitante vencedot poderá ser alterado com a devida justil'icativa, unilaleralmente pelo

ContÍatânte ou por acordo entre as partes, nos casos e condições preüslas nos AIts. l2J a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos aulos do
pÍocesso, asseguÍados o contradiório e a ampla defesa, ocoÍrerá nas hipótescs e disposições dos Ads. 137 a 139, todos da Lei 14. 133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DÂs SANÇÓES ADMINISTRATIvAs:
O ContrutÁdo será responsabilizado admidistlativ&nente, t'rcultada a defesa ao prazo legal do ioteressado, pelas iúi?çõcs previstas no Art. 155. da

Lei l4.lll/21 e serão âplicadas. nÂ forma, condiçõcs, regÍas. prazos e procedimentos definidos rtos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sançõcs: a- advenência aplicada exclusivamente pela inliaÇão administrativa de dar causa à inexecução pa.cial do contÍato, quando hão se

,_-ustificrr a imposiçio de penalidade mais grave: b - multa de mord de 0,5oÁ (zero viÍgula cinco por ceoto) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ diâ
de arraso injustificado na execuçào do objeto da contratação; c - multa de l0o/o (dez por ceDto) sobre o valor do coDtrato por qualquer das iuliações
administrativas previstas no ref€rido AÍt. 155; d - impedimento de licitaÍ e contatar no âmbito da Âdministt-açâo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prcvistas rtos insisos II, III,
IV \r, VI e VII do caput do referido An. 155, qr.rando trão se justificar a imposição de penalidade mais gmve; e - declaraçâo de inidoneidade para

licitar ou contratar no âmbito da Adminishaçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos. p€lo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas Ílos incisos VItr, Ix, X, Xl e XII do caput do referido Aí. 155. bem como pelas ilfiaçôes
administrativas previstas dos incisos n, III, IY Y VI e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de pcoalidade mais grave que a

sançào referida no § 4" do referido Aí. | 56; f- aplicaçâo curnulada de outras sançôes previstas na Lei 14. 133/21.
Se o valor da multa ou indenização delida não foi recolhido no prazo de l5 (quinze) dias após a comunicação ao Connatado, seni autoÍnaticamenle
descontado da primeira paroela do pagamcnto a qüe o Cootratado vier a fazer jus, âcrescido de juros moratórios de 1olo (!m poÍ ceoto) ao mês, ou,
qualdo for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAs DISPoSIÇE)ES GERAIS:
lnlegrarn esta A(a, o Edital do Pregão Eletrónico n' 00005i 2024 e seus anexos, e a seguinte proposta veocedom do referido ccrtânlc:

EMPRESA. FISÍOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05. I t8.7661000 l-99
Valor: R$ 10.680.00
EMPRESA: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 08.697.852/0001-91
valor: R$ 6.249.00
EMPRESA: PADRÁO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA
CNPJ: 09.441.460/0001-20

8!r.fu M@üb!6 : ràr.ç. úor 18 m ilúú
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01/07/2024, 09:38 MunicÍpio de Caaporã

Valor: R$ 5.940,00
EMPRESA: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES LTDÂ.
CNPJ: 09.478.023/0001 -80
Vator: R$ 9.425,70
EMPRESA:ÁLFA MED SISTEMAS MEDICOS LmA.
CNPJ: I 1.405.384/0001{9
Valor: R$ 2.e85.00 preietiUra []UnLr- .1 . , r,i_fúi? - r

EMPRESA: DELLAMED S.4.. - "- - - -

cNPr: I I .ó66. r 05/0003-62 S[I0R li L ClTlCi::: llltlBllíl
Valor:R$51.200.00 : ' là.À\
EMPRESA: M B TAVÀRES BÀRRETO LTDA.
CNPJ: 29.3 78. 140/000 l-80
Vator: R$ 14.480,00
EMPRESA: M.K.R. CoMERCIO DE EQIIIPAMENT0S LTDA.
CNPJ: 31.499.939/0001-?6
Valor: R$ 3.150,00
EMPRESAT M. CARREGA COMERCIO DE PRODUToS HOSPITALARES LTDA.
32.593.430/0001-50
valor: R$ 43.245,40
EMPRESA: EQUIPSITL COMERCIO E ASSISTENCIA TECMCA DE EQL'IPAMENTOS Á SAUDE LTDA.
CNPJ: 36.999.842/0001 -46
Valor: R$ L961,85
EMPRESA: STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 38.405.7621000 l -40
Valor: R$ 8.454,40
EMPR.ESA: VRM IMPORT LTDA.
CNPJ: 45.157.ó05/0001-29
Valor: R$ I .080,00

:LAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimiÍ as questões decorrentes da utiiizaçào da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã

Càaporã - PB, 26 de Junho dc 2024

CRISTTÀA'O FERREIRÁ MONTEIRO -
Prefeito Coostitucioflal

Publicado por:
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges

Código ldentiílcrdor:DF I 0473C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no dia0110712024. Ediçào 3648
A veriticação de autenticidade da matéria pode ser lêita informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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cÂÂFmÂ
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
SETOR DE CONTRATAçÃO

r:-616_

Aos 26 dias do mês de Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Municipal de
Caaporã, Estado da ParaÍba, localizada na Rua Salomáo Veloso - Centro -
Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal no í4.133, de 1o de Abril de 2021; Lei
Complementar no 123, de I 4 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 1 1 .462,
de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal no'106/20'19, de 16 de Abril de 2021;
Decreto Municipal no 03512023, de 30 dê Maio de 2023; Decreto Municipal no

03912023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal no 05812023, de 10 de
Setembro de 2023; lnstrução Normativa no 73 SEGESiME, de 30 de Setembro
de 2O22, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
reÍeridas normas; e, ainda, conforme a classificação da propostia apresentada
no Pregão Eletrônico no 0000512024 que objetiva o registro de preços para:
AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARA USO DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAAPORÃ N" DA EMENDA/ANO
39312O23; resolve registrar o preço nos seguinles termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - CNPJ NO 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR: PADRAO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA
CNPJ : 09.441.460/0001 -20
rTEM ESPECTFTCAÇÃO MARCAUNTD.QUANT. P.UNrT. P.TOTAL
12 Colchão Solteiro Hospitâlar : UND 22 270,00 5.940.00

Espuma D28 88x188x12
lmpermeável, Altura: 1Ocm,
Largura: 80cm, Comprimento:
198cm, Suporte de Peso até 90
Kg por pessoa

TOTAL 5.940.00

CLAUSULA PRIMEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preÇo é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Adminiskação a contratar,
facultada a rcalizaçáo de licitaçáo êspecífica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justificada.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA UTTLIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE rffi,:,**PREÇoS: ã,??i,!Ifl!
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E CONIRAIOS.l:rtrlutl Df

CAÂPORÂ lcã6 _
A cãdâ efetivÍrção da contrataçáo do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as cláusulas e condiçóes constantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n" 00005/2024, pa/.e integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administraçáo e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado,
fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro dê prêços,
mêdiante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATÂçÃO:
As obrigaçôes decorrentes da execuçáo do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado,
observadas as mndições estabelecidas no prêsênte instrumento e a contração
será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive
assistência e garantia-
Pedido de Gompra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamêntê o fixado no
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante peÍderá
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e mndições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação
e sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a
í36 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorreÍá nas hipóteses e disposições dos Arts.
137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA . DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infra@es previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e serão aplicadas, na forma, condiçóes, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

"^-".^seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração ff;I8íffi
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&mrcausa à inexecução parciardo..*,.," ;*";
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contrataçâo; c - multa de 10olo (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impêdimento de licitar ê contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art.
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias apos a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeíra parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA QUtNrA. DAS DrSpOSlçÕES GERATS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregrão Eletrônico no 00005/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

EMPRESA: PADRAO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EOUIPAMENTOS
HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA.
CNPJ: 09.441.460/000í -20
Valor: R$ 5.940,00

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã. pADRAo DrsrRrBUrDoRA À,.in dodêíoÍhàder,àjpor

DÊ PRODUÍOS E PADiÃo DtsÍxrBUlDoRA D€

EeuTPAMENÍos lffiiiff;:Y[^**o'
H:094414600001 20 Dâdos 2024 06.26l!,t2i4e 0loo
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O1 1O712024. O9:3A MunicÍpio de Caaporá

ESTADO DA PARAiBA
MUNICíPIo DE CAAPoRÃ

LICITAÇÂO
ATA Df, REGISTRO DE PRf,COS

OIS I COl,,lIRA]lji

. it.t
Aos 26 dias do mês dc Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Muoicipal de Caaporã, Estado da Paraiba, localizada na Rua Salomào Veloso - CentÍo
- Caaporã - PB. nos termos da tÉi Federal n' 14.133. de l" de Abril de 2021i L€i ComplementaÍ n" 123, de 14 de Dezembro de 200ól Decreto
Federal n' I1.462. de 3l de Março de 2023i Decreto Municipal no 106/2019. de l6 de Âbril de 2021; Decrero Municipal no 035i2023. de 30 de Maio
de 2023; Dccreto Muaicipal n" 039/2023, de 08 de Juaho de 2023; Decreto Municipal no 058/2023, de l" dc Setembro de 2023; Instrução Normâtiva
n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022. e legislaçào pertinente, consideradas as alteaçôes posteriores das referidas normas; e. ainda.
coniorme a classiÍ'icação da propostâ apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005i2024 que objetiva o rôgistro de preços para: AQUIS-IÇÀO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARÂ USO DA SECRETARIA DE SAÚ'DE DO MLINICIPIO DE CAAPORÀ N" DA
tMENDtuANO 393 20.13: resolve registrar o preço oos segulnles teÍÍnos.
Órgão e/ou entidade inregÍanre da presente Arâ de Regisrro de PreÇos: PREFEITURA MUI,iICIPAL DE CAÂPORÂ - CNPJ n" 08.865.644/0001-54.
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.1!,À IIED SISTE\IAS MEDICÔS LTDA
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VENCEDOR: M B IÀVÀRES BÀRRETO LTDÀ

CNPJ: 19 3'7Í l40 0(Írl -S0
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IA Ot RtiGISTRO Dr PReçOS N': RPUtx}lr,r0r.

vlarcbDoR \ l(M lNlPot(Í LTu,\

cLÁusuLA pRrMErRÀ - DA'ALTDADE Dos pREÇos: '-- ,l$S§
O prazo de vigência da Âta dc Registro de Preços será de um ado, co[râdo do prirneiro dia útil subsequente à datÀ de diwlgaçâo no Ponal Nacional
de ContÍataÇões hiblicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecioento nas coodiçôes estabelecidas, mas não obrigani a Adminisfação a

contratar, faculrada a realização de lisitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

ct,iUSULA SEGUNDA- DÀ UTILIZAçÀO DAÂTADE REGISTRO DE PREÇO§:
A cada efetivação da conúatação do objeto registrado decorente desta Ata, devidamente formalizada âtravés do respectivo Pedido de Compr4 seÍão

obsenadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitaçâo que a precedeu. modalidade Pregao Eletrônico n'00005/2024. parte integrante

do presente instrümento de compromisso. A presente Ata de Registro de Prcços, durante sua vigürcia poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gereÃciador responsável pela administração e controle desta Ata, ÍepÍesentada p€la sua

estrutúa orEranizacional definida oo respecti\ o orçâmeDto progÍamâ.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataçào do objeto registrado, faÍá através de solicitaçào âo geÍenciâdor do sistema de registro de

preços. mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA CONTRÂTAÇÀO:
. As obrigaçôes decorreoles da cxecuçào do objeto deste ceÍtame, coflstantes dâ Ata d€ Regislro de Preços. serão fumadas com o fomecedot
v rcgistrado. obsenadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intennédio de:

Pedido do Compra quando o objeto nào envolveÍ obrigações tüturas, inclusive assistência e gaÉntia.
Pe<lido de Compra e CoÍrúato, q!âtrdo prcs€otei obrigâçõei funuas.
O prazo para retiÍada do Pedido de Compa4 s€ni de 05 (cinco) dias coÍlsecutivos, consideÉdos da data da convocação.

O quantitâtilo do objeto à seÍ executado será exclusivamente o fixado no corresponderte Pedido de Compra e observará" obrigatoriârneDte, o valoÍ

registÍado Da Íespectiva Ata.
Nào âtendendo à convocação para retiÍar o Pedido de Compra, e ocorreDdo esta denüo do pmzo de l.âlidâde da Ata de Registro de Preços, o licitante
pe.deú todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitsção.
É permitido ao Órgão Realizador do Certâme, no caso do licitante vencedor não compaÍecer para retüar o Pedido de Compra no prazo e condiçôes

eslabelecidos, convocar os licitântes remaDesc€ntes, na ordem de classificaçào e sucessivamente, para fazêlo em igual prazo do licitaote vencedor,

aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, de{oreÍrte do presente ceÍame, deverá ser assiuado no prazo de validade da resp€ctiva A(a de Registro de

Preços.

O contrato que eventualmeutç venha a ser assinado pelo licitante vencedot poderá ser alterado com a devida justil'icativa, unilaleralmente pelo

ContÍatânte ou por acordo entre as partes, nos casos e condições preüslas nos AIts. l2J a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos aulos do
pÍocesso, asseguÍados o contradiório e a ampla defesa, ocoÍrerá nas hipótescs e disposições dos Ads. 137 a 139, todos da Lei 14. 133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DÂs SANÇÓES ADMINISTRATIvAs:
O ContrutÁdo será responsabilizado admidistlativ&nente, t'rcultada a defesa ao prazo legal do ioteressado, pelas iúi?çõcs previstas no Art. 155. da

Lei l4.lll/21 e serão âplicadas. nÂ forma, condiçõcs, regÍas. prazos e procedimentos definidos rtos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sançõcs: a- advenência aplicada exclusivamente pela inliaÇão administrativa de dar causa à inexecução pa.cial do contÍato, quando hão se

,_-ustificrr a imposiçio de penalidade mais grave: b - multa de mord de 0,5oÁ (zero viÍgula cinco por ceoto) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ diâ
de arraso injustificado na execuçào do objeto da contratação; c - multa de l0o/o (dez por ceDto) sobre o valor do coDtrato por qualquer das iuliações
administrativas previstas no ref€rido AÍt. 155; d - impedimento de licitaÍ e contatar no âmbito da Âdministt-açâo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prcvistas rtos insisos II, III,
IV \r, VI e VII do caput do referido An. 155, qr.rando trão se justificar a imposição de penalidade mais gmve; e - declaraçâo de inidoneidade para

licitar ou contratar no âmbito da Adminishaçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos. p€lo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas Ílos incisos VItr, Ix, X, Xl e XII do caput do referido Aí. 155. bem como pelas ilfiaçôes
administrativas previstas dos incisos n, III, IY Y VI e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de pcoalidade mais grave que a

sançào referida no § 4" do referido Aí. | 56; f- aplicaçâo curnulada de outras sançôes previstas na Lei 14. 133/21.
Se o valor da multa ou indenização delida não foi recolhido no prazo de l5 (quinze) dias após a comunicação ao Connatado, seni autoÍnaticamenle
descontado da primeira paroela do pagamcnto a qüe o Cootratado vier a fazer jus, âcrescido de juros moratórios de 1olo (!m poÍ ceoto) ao mês, ou,
qualdo for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAs DISPoSIÇE)ES GERAIS:
lnlegrarn esta A(a, o Edital do Pregão Eletrónico n' 00005i 2024 e seus anexos, e a seguinte proposta veocedom do referido ccrtânlc:

EMPRESA. FISÍOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05. I t8.7661000 l-99
Valor: R$ 10.680.00
EMPRESA: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 08.697.852/0001-91
valor: R$ 6.249.00
EMPRESA: PADRÁO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA
CNPJ: 09.441.460/0001-20
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01/07/2024, 09:38 MunicÍpio de Caaporã

Valor: R$ 5.940,00
EMPRESA: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES LTDÂ.
CNPJ: 09.478.023/0001 -80
Vator: R$ 9.425,70
EMPRESA:ÁLFA MED SISTEMAS MEDICOS LmA.
CNPJ: I 1.405.384/0001{9
Valor: R$ 2.e85.00 preietiUra []UnLr- .1 . , r,i_fúi? - r

EMPRESA: DELLAMED S.4.. - "- - - -

cNPr: I I .ó66. r 05/0003-62 S[I0R li L ClTlCi::: llltlBllíl
Valor:R$51.200.00 : ' là.À\
EMPRESA: M B TAVÀRES BÀRRETO LTDA.
CNPJ: 29.3 78. 140/000 l-80
Vator: R$ 14.480,00
EMPRESA: M.K.R. CoMERCIO DE EQIIIPAMENT0S LTDA.
CNPJ: 31.499.939/0001-?6
Valor: R$ 3.150,00
EMPRESAT M. CARREGA COMERCIO DE PRODUToS HOSPITALARES LTDA.
32.593.430/0001-50
valor: R$ 43.245,40
EMPRESA: EQUIPSITL COMERCIO E ASSISTENCIA TECMCA DE EQL'IPAMENTOS Á SAUDE LTDA.
CNPJ: 36.999.842/0001 -46
Valor: R$ L961,85
EMPRESA: STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 38.405.7621000 l -40
Valor: R$ 8.454,40
EMPR.ESA: VRM IMPORT LTDA.
CNPJ: 45.157.ó05/0001-29
Valor: R$ I .080,00

:LAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimiÍ as questões decorrentes da utiiizaçào da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã

Càaporã - PB, 26 de Junho dc 2024

CRISTTÀA'O FERREIRÁ MONTEIRO -
Prefeito Coostitucioflal

Publicado por:
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges

Código ldentiílcrdor:DF I 0473C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no dia0110712024. Ediçào 3648
A veriticação de autenticidade da matéria pode ser lêita informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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CÂAPORA
crDÂl]( Da ó{lrrr

ESTADO DA PARAíBA .]:I .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
sEroR oE GoNTRATAçÃO

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Ne: RP 00043/2024

Aos 26 dias do mês de Junho de 2024, na sede da da PreÍeitura Municipal de
Caaporã, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomáo Veloso - Centro -
Caaporá - PB, nos termos da Lei Federal ne 14.133, de 1q de Abril de 2021; Lei
Complementar ne 1 23, de 14 de Dezembro de 2006: Decreto Federal nq 1 1 .462,
de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal n, 106/2019, de 16 de Abril de 2021:
Decreto Municipal ne 03512023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal ne

03912023, de 0B de Junho de 2023; Decreto Municipal ne 058/2023, de 1o de
Setembro de 2023; lnsÍução Normativa nq 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislaçáo peltinente, consideradas as alteraÇões posteriores das
reÍeridas normas; e, ainda, conÍormê a classificação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico ne 00005/2024.que obietiva o registro de preços para:
AOUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES PARA USO DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAAPORA NE DA EMENDA/ANO
393/2023; resolve registrar o preço nos seguintes teÍmos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ ne 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR: STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 38.405.76210001 -40
trEM ESPECIFTCAÇÃO
26 Pinça Anatômica : Dissecçào

com dente inox 1 6cm
33 Pinça de Cheron : aço inox

24cm
34 Pinça Kelly ABC Curva : aço

inox 16cm
36 Pinça rochester:curva aço inox

1 6cm
37 Pinça rochester : reta aço inox

1 6cm
41 Sorda Tentacanula : aço inox

16cm
48 Tesoura l\,4ayo reta : aço inox16

crn
49 Tesoura l/etzembaum : curva

aço inox 18 cm
50 Tesoura fi,4etzembaum :reta aÇo

inox 1 8 cm

UND 30 56,67 1.700,10

UND 30 22,00 660,00

UND 30 40,91 1.227,30

UND r0 17,50 175,00

UND 30 33,00 990,00

UND 30 36,01 1.080,30

UND 30 38,00 1.140,00

clÁusuLA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

MARCA UNID. QUANT. P. UNIT. P.TOTAL
UND 30 13,40 402,00

UND 30 35,99 1.079,70
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CÂAPORÂ
O prãzo'de'{i§ência da Ata de Hegrslro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
ContrataçÕes Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual pêríodo, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçoes estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar,
Íacultada a realizaçáo de licitação específica para a contrataçáo pretendida,
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivaçáo da contrataçáo do obiêto registrado decorrente desta Ata,
devidamenle formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitaçáo que a
precedeu, modalidade Pregáo EletrÔnico no 00005/2024, patle integrante do
presente instrumento de compromisso. A prêsêntê Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gerenciador
responsável pela adminlstração ê controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional deÍinida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar eíetivar a contrataçáo do objeto registrado,
Íará através de solicitação ao gerénciador do sistema de registro de preços,
mediante processo regular.

cLÁusuLA TERCETRA - DA CONTRATAçÃO:
As obrigaçoes decorrentes da execuçáo do obleto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o íornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instÍumento e a contrâÇão
será Íormalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o obieto não envolver obrigaçóes Íuturas, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações Íuturas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (clnco) dias
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do obieto a sêr executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para Íêtirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá
todos os dirêitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao Orgão Bealizador do Certame, no caso do licitante vencedor náo
comparecer para retirar o Pedido de Compra no pÍazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação
e sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licilante vencedor, aplicadas
aos Íaltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumenlo equivalente, decorrente do presente certame, deverá
ser assinado no prazo de validade da Íespectiva Ata de Registro de Preços.
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O côntrâtb !üê' eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pêlo Contratante
ou por acordo êntrê as partes, nos casos e condiÇóes previstâs nos Arts. 124 a
136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla deÍesa, oconerá nas hipóteses e disposiçoes dos Arts.
137 a 139, lodos da Lei 14.133121.

cLÁusuLA QUARTA - DAS SANÇOES ADMINTSTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a deÍesa no
prazo legal do interessado, pelas inÍrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiçoes, regras. pÍazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçâo
administrativa de dar causa à inexgcução parcial do contrato, quando náo se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa dê mora de 0,57o (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execuçáo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçóes administrativas
previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimenlo de licitar e contatar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indiÍeta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações adminisfativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
admrnistrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que juslifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
reÍerida no § 4e do reÍerido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
prevlstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o ContÍatado vier a Íazer
jus, acrescido de iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor
o caso, cobrado .judicialmente.

cLÁusuLA QUTNTA. DAS DrSpOSlÇOES GERATS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nq 00005/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do reÍerido cerlame:

EMPRESA: STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 38.405.7620001 -40
Valor Total: R$ 8.454,40

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as queslões decorrentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã.
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Código para veriÍicação: 7E96-88D3-346D-F814

Este doc'- mento foi assinado digitairnente pelos seguintes signatários nas datas i,rCicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XxX-82) em 26t06t2024 18:00:34 (GMT-o3:00)
Papei Pârtê

Emiti,lo por: Sub-Autoridadê Certificadora '1Doc (Assinalura l Doc)

Para vei'ificar a validade das assinaturas, acesse a Jeitral de Verificação por meio do link:
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O1 1O712024. O9:3A MunicÍpio de Caaporá

ESTADO DA PARAiBA
MUNICíPIo DE CAAPoRÃ

LICITAÇÂO
ATA Df, REGISTRO DE PRf,COS

OIS I COl,,lIRA]lji

. it.t
Aos 26 dias do mês dc Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Muoicipal de Caaporã, Estado da Paraiba, localizada na Rua Salomào Veloso - CentÍo
- Caaporã - PB. nos termos da tÉi Federal n' 14.133. de l" de Abril de 2021i L€i ComplementaÍ n" 123, de 14 de Dezembro de 200ól Decreto
Federal n' I1.462. de 3l de Março de 2023i Decreto Municipal no 106/2019. de l6 de Âbril de 2021; Decrero Municipal no 035i2023. de 30 de Maio
de 2023; Dccreto Muaicipal n" 039/2023, de 08 de Juaho de 2023; Decreto Municipal no 058/2023, de l" dc Setembro de 2023; Instrução Normâtiva
n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022. e legislaçào pertinente, consideradas as alteaçôes posteriores das referidas normas; e. ainda.
coniorme a classiÍ'icação da propostâ apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005i2024 que objetiva o rôgistro de preços para: AQUIS-IÇÀO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARÂ USO DA SECRETARIA DE SAÚ'DE DO MLINICIPIO DE CAAPORÀ N" DA
tMENDtuANO 393 20.13: resolve registrar o preço oos segulnles teÍÍnos.
Órgão e/ou entidade inregÍanre da presente Arâ de Regisrro de PreÇos: PREFEITURA MUI,iICIPAL DE CAÂPORÂ - CNPJ n" 08.865.644/0001-54.
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0110712024.0913A

,,\ De RE(;ISIRo DE PRE(oS N'r RP00037120!4

.1!,À IIED SISTE\IAS MEDICÔS LTDA

Municip o de Caaporá
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.AT^ D[ RECI!iTR() D[ PRÊ( os N': RD 00ô41/2021

VEN( [tX)R: M aARREGÀCOMERCIU DE PRODI]TIIS IIOSPITAI ARES lÍD^
i\IJ,-rirrr i I i

:,1

l\.4unicíp o de Caaporã

tsIECrtlcÂ(,Âo lrt.rr.
B.Lo(. Di8n l Ádulto Àrmpoú.tri6 : 200rr: Mod.lo W:m À CrFddrd. (&): 200 ta. fodr. &
.lio.!r.§ao.xl.fu .L 90 r ,aO \AC cd ctÉv..Eà6 .úoEáúcn lB!úüti C@rI@ 0E \A Phl'foúD

. @lum .m .ço c,toio. P.. ÉsllúEL cn boÊi. ridariô: T.p.tc .ddd@6rq,{ffirro^trEúo .n

.lmlnro &odi,..b. lirognrido coh r.did. rL: .ú 2 r ffi n {io d.0,, o: Ci§..L p.o b..Éir

| 2vCC r.r@),.po8 pen hrhaa @ b.r..i. ilt.ei C.rEô Mi!@ (lr) : : lg DiEG& ô B.i J;

P,IUTA!

:.
ll tv DSlr( ttÍ 1( i{) t:trtD QLrl\l t[]lT
I A:!Drú d. L'qui.,c c S.cçô§: \blam: !.20U l^{ridrdc do Ílk & AlpiÍqiô I IOO ML. vc,io

(Flúro liw):20t niruo
I

&,r't( & ltrtulno : MM F.riúEr,s B&i6: Á&írlü d! sB.rli. r!.ü 
^.C 

lm!:2$v- &-{lE
0.r-{. JtA. {id. D.C l5v- r.óó]\ TqÉ& d. r'lÀ Fr t U,"b. .L i.tÉao: D(j: l, \. Pot-n Ê

Mu H6pitdú C,m Rod{ Lêito Esrof..b C@ GEdd. AItn r Liiur r Gn riMro: üo 6 r 55

co r :00 .r P@r 20 t8

Mcs Àliro Auriliú .ço ino! §cdo. n&ima dc l.ton.. mí,iná <L 0,9oin. B!,i.iá iíor Rmolivsl

DiMíõ.! Àproriú.da! It i.: 0.60 r 0..t5ú B!íi.jâ:0.5r r 0,l5h

Monto. ôúltil,EíEno: RciÍrn çr. lR EsP),Pulelifr.1Íir (SnO2), Pr.i§ro ÀíBisl Ní.lnv.§iv. (NiBP).

FBluêroir d. ptrls (FF), Tnp.ãttrB (TEMP). Crpnôgnfi. (tui-O!) Íà4.úÀFrqraEi. Cârdle
(roCúÍsu.4ào: r0 4" Colu louÀ scrdl. rxl War.l!@í -BÂsICo: lldrl ECo. CI,IIGN sí)2.
PNl. RLSP. PR, LrrriuGi.n Bdr..r': MôDUIO CAP I SÊNSO'I. :-TEMP. Symhríndi, Ícnra. d.

ôldr. ÂC:rm 2,l0v-,50/6{hz DcfbrilLdon. BtÍi. inldSnú (F.drao):1200 
^h.t 

lo '6os th

@,auutú B.E! der.d. (Op(ótd): 44&!t^!J.lo o.e .h o@curire DuMô):Cau
l9l.IM 'lsahúi 1116 5nD. PE&: C.rd .L i.lts (úo bordEt TÉl! l0 4 Í{1.9..L. &üid e rqe.
fm d. 6ú: €ribçio dc I 2 Íltll@ d. ond.. Rsh4iô I«D, too

Or@.rD d. l,uls ldrúil : @ 
^ôtD 

/ f€diiti@ / N.uEl - Àt'no .,. .nbitio: L! tCD @lÍidr &
I JT.n, d( ftniÊo spo2: lJTo - lm%. (a lÚltr§& d l%) Pr€ir,oiE0ó - loflt}2râ .70li - Eo%:t

Itr .|li& d. ,0i'. do 6peific.& Iliú & D.dlçao pi rrh!ú ' 250t'Ílrí. (. @h,ç& ê lt,o)
?@iôao:r ,lón pú tu t 2.Á ri.léior tuirt F.iú .L !d. d! rêlpsaurr::o - 50 ' c t. E$iutso a 0.I o

.) PN'rlor 01! c ÍF Jc úEoÊrçâ: h$ii iúírÀ ti,l1 6f Dimú.: l.16 x ri7 r ,íhrh Ps: arct d.
250t

S!írú. trí src inoi .solrdo líonh,: f..t,ô I J0 l' ltt L, l,0o 
'n 

A.É l8 r l8 L:M :2

BISTURI ELEIRÔMCO : Bl l0O DIGIT^! COM KtT DE ELETRO!8§, Birolr Àuloníio Íl102lOV
t0/ónhrrT*ls toElm.nrc bl'tulld!^ c a p.ovn dc liqunjos, P!d!l con!! l.nálnção Miv0 J. ús!0.

V.rnilrdo ÍrÍ.o^eçio rú§rrd. ALmc.lc !-gudç qu. bloqusi. udd d.ir!iio. m .s dc

d. qho ú pl.!i ocunÀ P.e 2,6 Ler 
^lrú. 

1.1,4 cd, LjJ!ú! 23.0 úr Protulid,L .r1.5 cN

UNI] l

^rÀ 
Dt P€GlSÍRo Dt PiEçqS \': RP 0OiX2 r02rl

VElicEXrR EOI,'mSLA COMERCIO E ,§SISTL^-CI\ TTCNC^ DE EQL'II,LÀ{E]VIoS À S^UDE LTDA

Qt À\L PL\IT

B!1.!r. Pqhnric. : Áldolid.d.. Cdctr Môúid @ lro iNr 6E n diô d. ,40 r 2ro nrí. éD 6p.
plrtxu (ol.hud. únÍrmÉllrl irluy, Dúplà! LtD !oú 6 drlrs d. l.{,1lm dr lItur.. 8.1 lM d.

I.rylr (llboctc.6 Pl'iítico ABS. E inúm in'cmi ch !§o côrlh\ brlm.rizdo d cob.nuE pl&ricÀ

P$ ..lulrrcii ü hdEcà. .úéricq lúre drtu m ! l,l0 v^C d .hr!@.!ro lutonútiqo.

BÁLM,I.K [,LP

:5BB

^TÂ 
Df &a:(nSTRO DE PR€ç(}S N': RP 000,1!i202,t

VENCEDOR STAI] COMÊRCIO DE IRODLTIOS MEDICI]S ITDA

r :.27..10

t \to
:ô Po{. Aaloúr.r Ds{ao Lro &!t úor !íd

P,ír. & L-ldm âç. iú: :4m

lú§. K.lly ÂBC C@. !§oüorlôcn ::'
Prnç! mh.rk r «Pr.ç. ror l6.m

Prnçr M-h.rí : rd{ (o mox I 6{m

SoDdâ ld...úul. aço úox 16.ú

f.$uir Mryorír rto nlrrl6 cm 11,00

TerM Merz.múú: c6. rÇô úor l8 cr ll\l)

https://www.dia.iomunicipal.com.b./famup/materia/DF 10473C/03AFoWêA4SF3FkYMqJ6Eqi9boQcrxXAGYD3LB'l ll2jXWGUiNRBQp6lSr_XTau6yrt... 3/5

01lO7 12024. O9:3A

4

0l

I

["

l0

E
H

E;,"-

t",-
r- 3ô.01

m* r,,1,1,.,,

l,r*r-------l
luro I

1.,* l'-



011o7 12024. 09:38 i.4unicíp o de Caaporá

IA Ot RtiGISTRO Dr PReçOS N': RPUtx}lr,r0r.
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cLÁusuLA pRrMErRÀ - DA'ALTDADE Dos pREÇos: '-- ,l$S§
O prazo de vigência da Âta dc Registro de Preços será de um ado, co[râdo do prirneiro dia útil subsequente à datÀ de diwlgaçâo no Ponal Nacional
de ContÍataÇões hiblicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecioento nas coodiçôes estabelecidas, mas não obrigani a Adminisfação a

contratar, faculrada a realização de lisitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

ct,iUSULA SEGUNDA- DÀ UTILIZAçÀO DAÂTADE REGISTRO DE PREÇO§:
A cada efetivação da conúatação do objeto registrado decorente desta Ata, devidamente formalizada âtravés do respectivo Pedido de Compr4 seÍão

obsenadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitaçâo que a precedeu. modalidade Pregao Eletrônico n'00005/2024. parte integrante

do presente instrümento de compromisso. A presente Ata de Registro de Prcços, durante sua vigürcia poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gereÃciador responsável pela administração e controle desta Ata, ÍepÍesentada p€la sua

estrutúa orEranizacional definida oo respecti\ o orçâmeDto progÍamâ.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataçào do objeto registrado, faÍá através de solicitaçào âo geÍenciâdor do sistema de registro de

preços. mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA CONTRÂTAÇÀO:
. As obrigaçôes decorreoles da cxecuçào do objeto deste ceÍtame, coflstantes dâ Ata d€ Regislro de Preços. serão fumadas com o fomecedot
v rcgistrado. obsenadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intennédio de:

Pedido do Compra quando o objeto nào envolveÍ obrigações tüturas, inclusive assistência e gaÉntia.
Pe<lido de Compra e CoÍrúato, q!âtrdo prcs€otei obrigâçõei funuas.
O prazo para retiÍada do Pedido de Compa4 s€ni de 05 (cinco) dias coÍlsecutivos, consideÉdos da data da convocação.

O quantitâtilo do objeto à seÍ executado será exclusivamente o fixado no corresponderte Pedido de Compra e observará" obrigatoriârneDte, o valoÍ

registÍado Da Íespectiva Ata.
Nào âtendendo à convocação para retiÍar o Pedido de Compra, e ocorreDdo esta denüo do pmzo de l.âlidâde da Ata de Registro de Preços, o licitante
pe.deú todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitsção.
É permitido ao Órgão Realizador do Certâme, no caso do licitante vencedor não compaÍecer para retüar o Pedido de Compra no prazo e condiçôes

eslabelecidos, convocar os licitântes remaDesc€ntes, na ordem de classificaçào e sucessivamente, para fazêlo em igual prazo do licitaote vencedor,

aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, de{oreÍrte do presente ceÍame, deverá ser assiuado no prazo de validade da resp€ctiva A(a de Registro de

Preços.

O contrato que eventualmeutç venha a ser assinado pelo licitante vencedot poderá ser alterado com a devida justil'icativa, unilaleralmente pelo

ContÍatânte ou por acordo entre as partes, nos casos e condições preüslas nos AIts. l2J a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos aulos do
pÍocesso, asseguÍados o contradiório e a ampla defesa, ocoÍrerá nas hipótescs e disposições dos Ads. 137 a 139, todos da Lei 14. 133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DÂs SANÇÓES ADMINISTRATIvAs:
O ContrutÁdo será responsabilizado admidistlativ&nente, t'rcultada a defesa ao prazo legal do ioteressado, pelas iúi?çõcs previstas no Art. 155. da

Lei l4.lll/21 e serão âplicadas. nÂ forma, condiçõcs, regÍas. prazos e procedimentos definidos rtos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sançõcs: a- advenência aplicada exclusivamente pela inliaÇão administrativa de dar causa à inexecução pa.cial do contÍato, quando hão se

,_-ustificrr a imposiçio de penalidade mais grave: b - multa de mord de 0,5oÁ (zero viÍgula cinco por ceoto) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ diâ
de arraso injustificado na execuçào do objeto da contratação; c - multa de l0o/o (dez por ceDto) sobre o valor do coDtrato por qualquer das iuliações
administrativas previstas no ref€rido AÍt. 155; d - impedimento de licitaÍ e contatar no âmbito da Âdministt-açâo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prcvistas rtos insisos II, III,
IV \r, VI e VII do caput do referido An. 155, qr.rando trão se justificar a imposição de penalidade mais gmve; e - declaraçâo de inidoneidade para

licitar ou contratar no âmbito da Adminishaçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos. p€lo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas Ílos incisos VItr, Ix, X, Xl e XII do caput do referido Aí. 155. bem como pelas ilfiaçôes
administrativas previstas dos incisos n, III, IY Y VI e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de pcoalidade mais grave que a

sançào referida no § 4" do referido Aí. | 56; f- aplicaçâo curnulada de outras sançôes previstas na Lei 14. 133/21.
Se o valor da multa ou indenização delida não foi recolhido no prazo de l5 (quinze) dias após a comunicação ao Connatado, seni autoÍnaticamenle
descontado da primeira paroela do pagamcnto a qüe o Cootratado vier a fazer jus, âcrescido de juros moratórios de 1olo (!m poÍ ceoto) ao mês, ou,
qualdo for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAs DISPoSIÇE)ES GERAIS:
lnlegrarn esta A(a, o Edital do Pregão Eletrónico n' 00005i 2024 e seus anexos, e a seguinte proposta veocedom do referido ccrtânlc:

EMPRESA. FISÍOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05. I t8.7661000 l-99
Valor: R$ 10.680.00
EMPRESA: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 08.697.852/0001-91
valor: R$ 6.249.00
EMPRESA: PADRÁO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA
CNPJ: 09.441.460/0001-20

8!r.fu M@üb!6 : ràr.ç. úor 18 m ilúú
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Valor: R$ 5.940,00
EMPRESA: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES LTDÂ.
CNPJ: 09.478.023/0001 -80
Vator: R$ 9.425,70
EMPRESA:ÁLFA MED SISTEMAS MEDICOS LmA.
CNPJ: I 1.405.384/0001{9
Valor: R$ 2.e85.00 preietiUra []UnLr- .1 . , r,i_fúi? - r

EMPRESA: DELLAMED S.4.. - "- - - -

cNPr: I I .ó66. r 05/0003-62 S[I0R li L ClTlCi::: llltlBllíl
Valor:R$51.200.00 : ' là.À\
EMPRESA: M B TAVÀRES BÀRRETO LTDA.
CNPJ: 29.3 78. 140/000 l-80
Vator: R$ 14.480,00
EMPRESA: M.K.R. CoMERCIO DE EQIIIPAMENT0S LTDA.
CNPJ: 31.499.939/0001-?6
Valor: R$ 3.150,00
EMPRESAT M. CARREGA COMERCIO DE PRODUToS HOSPITALARES LTDA.
32.593.430/0001-50
valor: R$ 43.245,40
EMPRESA: EQUIPSITL COMERCIO E ASSISTENCIA TECMCA DE EQL'IPAMENTOS Á SAUDE LTDA.
CNPJ: 36.999.842/0001 -46
Valor: R$ L961,85
EMPRESA: STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 38.405.7621000 l -40
Valor: R$ 8.454,40
EMPR.ESA: VRM IMPORT LTDA.
CNPJ: 45.157.ó05/0001-29
Valor: R$ I .080,00

:LAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimiÍ as questões decorrentes da utiiizaçào da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã

Càaporã - PB, 26 de Junho dc 2024

CRISTTÀA'O FERREIRÁ MONTEIRO -
Prefeito Coostitucioflal

Publicado por:
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges

Código ldentiílcrdor:DF I 0473C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no dia0110712024. Ediçào 3648
A veriticação de autenticidade da matéria pode ser lêita informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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ESTADO DA PARAÍBA ..

PBEFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

$§s

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne: RP 00044/2024

Aos 26 dias do mês de Junho de 2024, na sede da da PreÍeitura Municipal de
Caaporá, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomáo Veloso - Centro -

Caaporá - PB, nos termos da Lei Federal ne I 4.1 33, de 1 
q de Abril de 2021 ; Lei

Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 11.462,
de 31 de Março de 2023; DecÍeto Municipal n'q 1 06/201 9, de I 6 de Abril de 202 1 ;

Decreto Municipal ne 03512023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal ne

03912023, de 0B de Junho de 2023; Decreto Municipal ne 05812023, de 1e de
Setembro de 2023; lnstrução Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislaçáo pertinênte, consideradas as alteraÇões posteriores das
reÍeridas normas; e, ainda, conÍorme a classiÍicação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico nr 00005/2024.que obietiva o registro de preços para:
AQUISTÇAO DE EOUIPAMENTOS MEDICO HOSPTTALARES PARA USO DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAAPORA NE DA EMENDA/ANO
393/2023; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ nq 08.865.644/0001-54.
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VENCEDOR: VRM IMPORT LTDA
CNPJ: 45.1 57.605i0001 -29
|TEM ESPECIF]CAçÃO
15 DESTILADORA DE ÁGUR :

220v 4litros, Capacidade 4
litros, Potência, Voltagem 127
ou 220V, Frequência 60 Hz,
Peso Líquido 3.4 kg 127V - 550
Watts / 220V - 450 Watts,

TOTAL 1.080,00

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
ContrataÇÕes Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçoes estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar,
Íacultada a realizaçáo de licitação especíÍica para a contrataÇáo pretendida,
desde que devidamente justiÍicada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE
PEEÇOS:

RAFAEL

MACHADO:0502
4777921
Artin dodêÍomdign,

MÂCrllDO.05024777921
o.doÍ 202a.0ó16 I t:27i01
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MABCA UNID. QUANT. P. UNIT. P.TOTAL
UND 2 540,00 1.080,00
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bÍ€itivaçào da contrataçáo do,objeto registrado decorrente desta Ata,

devidamente Íormalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Iicitação que a
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico na 00005/2024, par.e integrante do
pÍesente instrumento de compromisso. A presente Ata de Rêgistro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura Municipal de Caaporá, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administraçáo e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejaÍ eÍetivar a contratação do objeto registrado,
Íará através de solicitaÇão ao gerenciador do sistema de registro de preços,
mediante processo regular.

cLÁusuLA TERCETRA - DA CONTRATAçÃO:
As obrigaçoes decorrentes da execuçáo do objêto deste cefiame, constantes da
Ata de Registro de Preços, seráo firmadas com o Íornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contraçáo
será Íormalizada por inlermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações Íuturas, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações Íuturas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocaçáo.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor
regiskado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá
todos os direitog que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vêncedor náo
comparêcer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condiçoes
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçáo
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos Íaltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do pÍesente certame, deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida |ustiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a
136 e sua extinção, Íormalmente rnotivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
137 a 139, todos da Lei 14.133i21.
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CLÁUSULA OUARTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a deÍesa noRAFAEL prazo legal do interessado, pelas inÍrações previstas no Art. 155, da Lêi

MACHADO:oS 14.133121 e seráo aplicadas, na Íorma, condições, regras, prazos e
024777921 pÍocedimentos deÍinidos nos Arts. 1 56 a 163, do mesmo diploma legal, as
A' nddo i'jê rdmà dertàr seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração
MACiiAOO:0502477/921
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ffaunrtristtâtiÉ de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b- multa de mora de 0,5ol" (zeío
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no reÍerido Art. í55; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçóes
adminislrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas inf rações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo
reÍenda no § 4e do reÍerido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançÕes
previstas na Lei 14. 133i21.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando Íor
o caso, cobrado iudicialmente.

cLÁusuLA oulNTA. DAS DtSpOStÇÔES GERAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nq 00005/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do reÍerido certame:

EMPRESA: VRM IMPORT LTDA
CNPJ: 45. 1 57.605/0001 -29
Valor: R$ 1.080,00

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilizaçáo da presente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã. RAFAEL Â,,hàdo de íorma d,s ràr

MACHADo:05 i,"lliiâã'",0,",,,,,

o24777s21 ?ii*:;]ff'"
CRISTIANO FERREIRA

MONTEIRO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

VRM IMPORT LTDA
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O1 1O712024. O9:3A MunicÍpio de Caaporá

ESTADO DA PARAiBA
MUNICíPIo DE CAAPoRÃ

LICITAÇÂO
ATA Df, REGISTRO DE PRf,COS

OIS I COl,,lIRA]lji

. it.t
Aos 26 dias do mês dc Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Muoicipal de Caaporã, Estado da Paraiba, localizada na Rua Salomào Veloso - CentÍo
- Caaporã - PB. nos termos da tÉi Federal n' 14.133. de l" de Abril de 2021i L€i ComplementaÍ n" 123, de 14 de Dezembro de 200ól Decreto
Federal n' I1.462. de 3l de Março de 2023i Decreto Municipal no 106/2019. de l6 de Âbril de 2021; Decrero Municipal no 035i2023. de 30 de Maio
de 2023; Dccreto Muaicipal n" 039/2023, de 08 de Juaho de 2023; Decreto Municipal no 058/2023, de l" dc Setembro de 2023; Instrução Normâtiva
n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022. e legislaçào pertinente, consideradas as alteaçôes posteriores das referidas normas; e. ainda.
coniorme a classiÍ'icação da propostâ apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005i2024 que objetiva o rôgistro de preços para: AQUIS-IÇÀO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARÂ USO DA SECRETARIA DE SAÚ'DE DO MLINICIPIO DE CAAPORÀ N" DA
tMENDtuANO 393 20.13: resolve registrar o preço oos segulnles teÍÍnos.
Órgão e/ou entidade inregÍanre da presente Arâ de Regisrro de PreÇos: PREFEITURA MUI,iICIPAL DE CAÂPORÂ - CNPJ n" 08.865.644/0001-54.
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0110712024.0913A

,,\ De RE(;ISIRo DE PRE(oS N'r RP00037120!4

.1!,À IIED SISTE\IAS MEDICÔS LTDA

Municip o de Caaporá
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IA Ot RtiGISTRO Dr PReçOS N': RPUtx}lr,r0r.

vlarcbDoR \ l(M lNlPot(Í LTu,\

cLÁusuLA pRrMErRÀ - DA'ALTDADE Dos pREÇos: '-- ,l$S§
O prazo de vigência da Âta dc Registro de Preços será de um ado, co[râdo do prirneiro dia útil subsequente à datÀ de diwlgaçâo no Ponal Nacional
de ContÍataÇões hiblicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecioento nas coodiçôes estabelecidas, mas não obrigani a Adminisfação a

contratar, faculrada a realização de lisitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

ct,iUSULA SEGUNDA- DÀ UTILIZAçÀO DAÂTADE REGISTRO DE PREÇO§:
A cada efetivação da conúatação do objeto registrado decorente desta Ata, devidamente formalizada âtravés do respectivo Pedido de Compr4 seÍão

obsenadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitaçâo que a precedeu. modalidade Pregao Eletrônico n'00005/2024. parte integrante

do presente instrümento de compromisso. A presente Ata de Registro de Prcços, durante sua vigürcia poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gereÃciador responsável pela administração e controle desta Ata, ÍepÍesentada p€la sua

estrutúa orEranizacional definida oo respecti\ o orçâmeDto progÍamâ.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataçào do objeto registrado, faÍá através de solicitaçào âo geÍenciâdor do sistema de registro de

preços. mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA CONTRÂTAÇÀO:
. As obrigaçôes decorreoles da cxecuçào do objeto deste ceÍtame, coflstantes dâ Ata d€ Regislro de Preços. serão fumadas com o fomecedot
v rcgistrado. obsenadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intennédio de:

Pedido do Compra quando o objeto nào envolveÍ obrigações tüturas, inclusive assistência e gaÉntia.
Pe<lido de Compra e CoÍrúato, q!âtrdo prcs€otei obrigâçõei funuas.
O prazo para retiÍada do Pedido de Compa4 s€ni de 05 (cinco) dias coÍlsecutivos, consideÉdos da data da convocação.

O quantitâtilo do objeto à seÍ executado será exclusivamente o fixado no corresponderte Pedido de Compra e observará" obrigatoriârneDte, o valoÍ

registÍado Da Íespectiva Ata.
Nào âtendendo à convocação para retiÍar o Pedido de Compra, e ocorreDdo esta denüo do pmzo de l.âlidâde da Ata de Registro de Preços, o licitante
pe.deú todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitsção.
É permitido ao Órgão Realizador do Certâme, no caso do licitante vencedor não compaÍecer para retüar o Pedido de Compra no prazo e condiçôes

eslabelecidos, convocar os licitântes remaDesc€ntes, na ordem de classificaçào e sucessivamente, para fazêlo em igual prazo do licitaote vencedor,

aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, de{oreÍrte do presente ceÍame, deverá ser assiuado no prazo de validade da resp€ctiva A(a de Registro de

Preços.

O contrato que eventualmeutç venha a ser assinado pelo licitante vencedot poderá ser alterado com a devida justil'icativa, unilaleralmente pelo

ContÍatânte ou por acordo entre as partes, nos casos e condições preüslas nos AIts. l2J a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos aulos do
pÍocesso, asseguÍados o contradiório e a ampla defesa, ocoÍrerá nas hipótescs e disposições dos Ads. 137 a 139, todos da Lei 14. 133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DÂs SANÇÓES ADMINISTRATIvAs:
O ContrutÁdo será responsabilizado admidistlativ&nente, t'rcultada a defesa ao prazo legal do ioteressado, pelas iúi?çõcs previstas no Art. 155. da

Lei l4.lll/21 e serão âplicadas. nÂ forma, condiçõcs, regÍas. prazos e procedimentos definidos rtos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sançõcs: a- advenência aplicada exclusivamente pela inliaÇão administrativa de dar causa à inexecução pa.cial do contÍato, quando hão se

,_-ustificrr a imposiçio de penalidade mais grave: b - multa de mord de 0,5oÁ (zero viÍgula cinco por ceoto) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ diâ
de arraso injustificado na execuçào do objeto da contratação; c - multa de l0o/o (dez por ceDto) sobre o valor do coDtrato por qualquer das iuliações
administrativas previstas no ref€rido AÍt. 155; d - impedimento de licitaÍ e contatar no âmbito da Âdministt-açâo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prcvistas rtos insisos II, III,
IV \r, VI e VII do caput do referido An. 155, qr.rando trão se justificar a imposição de penalidade mais gmve; e - declaraçâo de inidoneidade para

licitar ou contratar no âmbito da Adminishaçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos. p€lo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas Ílos incisos VItr, Ix, X, Xl e XII do caput do referido Aí. 155. bem como pelas ilfiaçôes
administrativas previstas dos incisos n, III, IY Y VI e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de pcoalidade mais grave que a

sançào referida no § 4" do referido Aí. | 56; f- aplicaçâo curnulada de outras sançôes previstas na Lei 14. 133/21.
Se o valor da multa ou indenização delida não foi recolhido no prazo de l5 (quinze) dias após a comunicação ao Connatado, seni autoÍnaticamenle
descontado da primeira paroela do pagamcnto a qüe o Cootratado vier a fazer jus, âcrescido de juros moratórios de 1olo (!m poÍ ceoto) ao mês, ou,
qualdo for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAs DISPoSIÇE)ES GERAIS:
lnlegrarn esta A(a, o Edital do Pregão Eletrónico n' 00005i 2024 e seus anexos, e a seguinte proposta veocedom do referido ccrtânlc:

EMPRESA. FISÍOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05. I t8.7661000 l-99
Valor: R$ 10.680.00
EMPRESA: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 08.697.852/0001-91
valor: R$ 6.249.00
EMPRESA: PADRÁO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA
CNPJ: 09.441.460/0001-20
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Valor: R$ 5.940,00
EMPRESA: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES LTDÂ.
CNPJ: 09.478.023/0001 -80
Vator: R$ 9.425,70
EMPRESA:ÁLFA MED SISTEMAS MEDICOS LmA.
CNPJ: I 1.405.384/0001{9
Valor: R$ 2.e85.00 preietiUra []UnLr- .1 . , r,i_fúi? - r

EMPRESA: DELLAMED S.4.. - "- - - -

cNPr: I I .ó66. r 05/0003-62 S[I0R li L ClTlCi::: llltlBllíl
Valor:R$51.200.00 : ' là.À\
EMPRESA: M B TAVÀRES BÀRRETO LTDA.
CNPJ: 29.3 78. 140/000 l-80
Vator: R$ 14.480,00
EMPRESA: M.K.R. CoMERCIO DE EQIIIPAMENT0S LTDA.
CNPJ: 31.499.939/0001-?6
Valor: R$ 3.150,00
EMPRESAT M. CARREGA COMERCIO DE PRODUToS HOSPITALARES LTDA.
32.593.430/0001-50
valor: R$ 43.245,40
EMPRESA: EQUIPSITL COMERCIO E ASSISTENCIA TECMCA DE EQL'IPAMENTOS Á SAUDE LTDA.
CNPJ: 36.999.842/0001 -46
Valor: R$ L961,85
EMPRESA: STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 38.405.7621000 l -40
Valor: R$ 8.454,40
EMPR.ESA: VRM IMPORT LTDA.
CNPJ: 45.157.ó05/0001-29
Valor: R$ I .080,00

:LAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimiÍ as questões decorrentes da utiiizaçào da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã

Càaporã - PB, 26 de Junho dc 2024

CRISTTÀA'O FERREIRÁ MONTEIRO -
Prefeito Coostitucioflal

Publicado por:
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges

Código ldentiílcrdor:DF I 0473C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no dia0110712024. Ediçào 3648
A veriticação de autenticidade da matéria pode ser lêita informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
SETOR OE CONTRATAçÃO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N": RP 00037/2024

Aos 26 dias do mês de Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Municipal de
Caaporã, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomáo Veloso - Centro -
Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 'lo de Abril de 2021 , Lei
Complementar no '123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 11.462,
de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal n"'1 06/201 9, de 16 de Abril de 2021;
Decreto Municipal no 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal no

03912023, de 0B de Junho de 2023; Decreto Municipal no 058/2023, de 1o de
Setembro de 2023,lnstrução Normativa no 73 SEGESIME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislação pertinente, considêÍadas as alterações posteriorês das
referidas normas; e, ainda, conforme a c'lassificação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico no 00005i2024.que objetiva o registro de preços para:
AOU|STÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPTTALARES PARA USO DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIC|PIO DE CAAPORÃ NO DA EMENDA'/ANO
393/2023; resolve registrar o preço nos sêguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Rêgistro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - CNPJ NO 08.865.644/0001.54.

VENCEDOR: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA
CNPJ: 'l 1 .405.384/0001-49
ITEM

to

Ruo Solomôo vêlgso, !O - Ccfltro
C PJ: O6,665.644/OOOt-5tt

ESPECIFTCAçÂO
Eletrocardiógrafo Digital ECG-
6 Plus : Alimentação por rede
elétrica 11O1220V, 50/60H2
com seleçáo automática,
bateria interna recarregável e,

entrada externa de 12V
opcional para uso em
ambulância

MARCAUNID. QUANT. P,UNIT, P.TOTAL
UND 12.985,00 2.985,00

TOTAL 2.985,00

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçóes estabelecidas, mas não obrigârá a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justificada.
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clÁusuLA PRIMEIRA. DA VALIDADE DOS pREÇOS:

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.
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Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que tambem é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controlê desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado,
fará através de solicitaçâo ao gerenciador do sistema de registro de preços,
mediante processo regular.

cLÁusuLA TERCETRA - DA GONTRATAÇÃO:
As obrigaçóes decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o fornecedor registrado,
observadas as mndiçóes estabelecidas no presente instrumento e a contração
será formalizada. por intermédio de:
Pedído de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de ,Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o.licitanle perderá
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitantê ve.ncedor nâo
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condiçôes
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,. na ordem.de classificação
e sucessivamenle, para íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidadês cabíveis..
O contrato ou instrumento equivalente, deconente do presente certame, deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justiíicativa, unilateralmenle pêlo Contralante
ou por acoÍdo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a
í 36 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
'137 a 1 39, todos da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deÍesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
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PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorÍente desta Ata,
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00005/2024, parle integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de RegisÍo de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:



êrtto§' definidos nos Arts. 1 56 a 163, do mesmo di
seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
,ustificar a imposição de penalidade mais grave; b - multâ de mora de 0,5% (zêro
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contrataçáo; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art.
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, U, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÉo
referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançôes
previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15

(quinze) dias após a c,omunic:tçáo ao Contratádo, será automaticamente

àescontado da pÍimeira parcela do pagamênto a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1Yo (um por cento) ao mês, ou, quando for

o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA oulNTA - DAS DlsPoslçÔEs GERAIS:

út.ôi", 
"tt" 

nt", o Edital do Pregáo EletrÔnico no 00005/2024 e seus anexos'

e à Ieguinte proposta vencedora do referido certame:

EMPRESA ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA'

CNPJ: 1 1.405'384/0001 49
Valor Total: R$ 2.985'00

3:â1?ri,?":ã:tf""r5gT:;"" da utlização da presente Ata' fica ereito o

rãro da Comarca de Caaporã' 
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ESTADO DA PARAiBA
MUNICíPIo DE CAAPoRÃ

LICITAÇÂO
ATA Df, REGISTRO DE PRf,COS

OIS I COl,,lIRA]lji

. it.t
Aos 26 dias do mês dc Junho de 2024, na sede da da Prefeitura Muoicipal de Caaporã, Estado da Paraiba, localizada na Rua Salomào Veloso - CentÍo
- Caaporã - PB. nos termos da tÉi Federal n' 14.133. de l" de Abril de 2021i L€i ComplementaÍ n" 123, de 14 de Dezembro de 200ól Decreto
Federal n' I1.462. de 3l de Março de 2023i Decreto Municipal no 106/2019. de l6 de Âbril de 2021; Decrero Municipal no 035i2023. de 30 de Maio
de 2023; Dccreto Muaicipal n" 039/2023, de 08 de Juaho de 2023; Decreto Municipal no 058/2023, de l" dc Setembro de 2023; Instrução Normâtiva
n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022. e legislaçào pertinente, consideradas as alteaçôes posteriores das referidas normas; e. ainda.
coniorme a classiÍ'icação da propostâ apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005i2024 que objetiva o rôgistro de preços para: AQUIS-IÇÀO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARÂ USO DA SECRETARIA DE SAÚ'DE DO MLINICIPIO DE CAAPORÀ N" DA
tMENDtuANO 393 20.13: resolve registrar o preço oos segulnles teÍÍnos.
Órgão e/ou entidade inregÍanre da presente Arâ de Regisrro de PreÇos: PREFEITURA MUI,iICIPAL DE CAÂPORÂ - CNPJ n" 08.865.644/0001-54.
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IA Ot RtiGISTRO Dr PReçOS N': RPUtx}lr,r0r.

vlarcbDoR \ l(M lNlPot(Í LTu,\

cLÁusuLA pRrMErRÀ - DA'ALTDADE Dos pREÇos: '-- ,l$S§
O prazo de vigência da Âta dc Registro de Preços será de um ado, co[râdo do prirneiro dia útil subsequente à datÀ de diwlgaçâo no Ponal Nacional
de ContÍataÇões hiblicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecioento nas coodiçôes estabelecidas, mas não obrigani a Adminisfação a

contratar, faculrada a realização de lisitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

ct,iUSULA SEGUNDA- DÀ UTILIZAçÀO DAÂTADE REGISTRO DE PREÇO§:
A cada efetivação da conúatação do objeto registrado decorente desta Ata, devidamente formalizada âtravés do respectivo Pedido de Compr4 seÍão

obsenadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitaçâo que a precedeu. modalidade Pregao Eletrônico n'00005/2024. parte integrante

do presente instrümento de compromisso. A presente Ata de Registro de Prcços, durante sua vigürcia poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gereÃciador responsável pela administração e controle desta Ata, ÍepÍesentada p€la sua

estrutúa orEranizacional definida oo respecti\ o orçâmeDto progÍamâ.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataçào do objeto registrado, faÍá através de solicitaçào âo geÍenciâdor do sistema de registro de

preços. mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA CONTRÂTAÇÀO:
. As obrigaçôes decorreoles da cxecuçào do objeto deste ceÍtame, coflstantes dâ Ata d€ Regislro de Preços. serão fumadas com o fomecedot
v rcgistrado. obsenadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intennédio de:

Pedido do Compra quando o objeto nào envolveÍ obrigações tüturas, inclusive assistência e gaÉntia.
Pe<lido de Compra e CoÍrúato, q!âtrdo prcs€otei obrigâçõei funuas.
O prazo para retiÍada do Pedido de Compa4 s€ni de 05 (cinco) dias coÍlsecutivos, consideÉdos da data da convocação.

O quantitâtilo do objeto à seÍ executado será exclusivamente o fixado no corresponderte Pedido de Compra e observará" obrigatoriârneDte, o valoÍ

registÍado Da Íespectiva Ata.
Nào âtendendo à convocação para retiÍar o Pedido de Compra, e ocorreDdo esta denüo do pmzo de l.âlidâde da Ata de Registro de Preços, o licitante
pe.deú todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitsção.
É permitido ao Órgão Realizador do Certâme, no caso do licitante vencedor não compaÍecer para retüar o Pedido de Compra no prazo e condiçôes

eslabelecidos, convocar os licitântes remaDesc€ntes, na ordem de classificaçào e sucessivamente, para fazêlo em igual prazo do licitaote vencedor,

aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, de{oreÍrte do presente ceÍame, deverá ser assiuado no prazo de validade da resp€ctiva A(a de Registro de

Preços.

O contrato que eventualmeutç venha a ser assinado pelo licitante vencedot poderá ser alterado com a devida justil'icativa, unilaleralmente pelo

ContÍatânte ou por acordo entre as partes, nos casos e condições preüslas nos AIts. l2J a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos aulos do
pÍocesso, asseguÍados o contradiório e a ampla defesa, ocoÍrerá nas hipótescs e disposições dos Ads. 137 a 139, todos da Lei 14. 133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DÂs SANÇÓES ADMINISTRATIvAs:
O ContrutÁdo será responsabilizado admidistlativ&nente, t'rcultada a defesa ao prazo legal do ioteressado, pelas iúi?çõcs previstas no Art. 155. da

Lei l4.lll/21 e serão âplicadas. nÂ forma, condiçõcs, regÍas. prazos e procedimentos definidos rtos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sançõcs: a- advenência aplicada exclusivamente pela inliaÇão administrativa de dar causa à inexecução pa.cial do contÍato, quando hão se

,_-ustificrr a imposiçio de penalidade mais grave: b - multa de mord de 0,5oÁ (zero viÍgula cinco por ceoto) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ diâ
de arraso injustificado na execuçào do objeto da contratação; c - multa de l0o/o (dez por ceDto) sobre o valor do coDtrato por qualquer das iuliações
administrativas previstas no ref€rido AÍt. 155; d - impedimento de licitaÍ e contatar no âmbito da Âdministt-açâo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prcvistas rtos insisos II, III,
IV \r, VI e VII do caput do referido An. 155, qr.rando trão se justificar a imposição de penalidade mais gmve; e - declaraçâo de inidoneidade para

licitar ou contratar no âmbito da Adminishaçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos. p€lo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas Ílos incisos VItr, Ix, X, Xl e XII do caput do referido Aí. 155. bem como pelas ilfiaçôes
administrativas previstas dos incisos n, III, IY Y VI e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de pcoalidade mais grave que a

sançào referida no § 4" do referido Aí. | 56; f- aplicaçâo curnulada de outras sançôes previstas na Lei 14. 133/21.
Se o valor da multa ou indenização delida não foi recolhido no prazo de l5 (quinze) dias após a comunicação ao Connatado, seni autoÍnaticamenle
descontado da primeira paroela do pagamcnto a qüe o Cootratado vier a fazer jus, âcrescido de juros moratórios de 1olo (!m poÍ ceoto) ao mês, ou,
qualdo for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAs DISPoSIÇE)ES GERAIS:
lnlegrarn esta A(a, o Edital do Pregão Eletrónico n' 00005i 2024 e seus anexos, e a seguinte proposta veocedom do referido ccrtânlc:

EMPRESA. FISÍOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05. I t8.7661000 l-99
Valor: R$ 10.680.00
EMPRESA: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 08.697.852/0001-91
valor: R$ 6.249.00
EMPRESA: PADRÁO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA
CNPJ: 09.441.460/0001-20
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Valor: R$ 5.940,00
EMPRESA: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITATARES LTDÂ.
CNPJ: 09.478.023/0001 -80
Vator: R$ 9.425,70
EMPRESA:ÁLFA MED SISTEMAS MEDICOS LmA.
CNPJ: I 1.405.384/0001{9
Valor: R$ 2.e85.00 preietiUra []UnLr- .1 . , r,i_fúi? - r

EMPRESA: DELLAMED S.4.. - "- - - -

cNPr: I I .ó66. r 05/0003-62 S[I0R li L ClTlCi::: llltlBllíl
Valor:R$51.200.00 : ' là.À\
EMPRESA: M B TAVÀRES BÀRRETO LTDA.
CNPJ: 29.3 78. 140/000 l-80
Vator: R$ 14.480,00
EMPRESA: M.K.R. CoMERCIO DE EQIIIPAMENT0S LTDA.
CNPJ: 31.499.939/0001-?6
Valor: R$ 3.150,00
EMPRESAT M. CARREGA COMERCIO DE PRODUToS HOSPITALARES LTDA.
32.593.430/0001-50
valor: R$ 43.245,40
EMPRESA: EQUIPSITL COMERCIO E ASSISTENCIA TECMCA DE EQL'IPAMENTOS Á SAUDE LTDA.
CNPJ: 36.999.842/0001 -46
Valor: R$ L961,85
EMPRESA: STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 38.405.7621000 l -40
Valor: R$ 8.454,40
EMPR.ESA: VRM IMPORT LTDA.
CNPJ: 45.157.ó05/0001-29
Valor: R$ I .080,00

:LAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimiÍ as questões decorrentes da utiiizaçào da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã

Càaporã - PB, 26 de Junho dc 2024
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